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EDITAL DE CONCORRENCIA NO 2023.11.17.0I-SEPLAM

1.INTRODUÇÃO

1 - A Prefeitura Municipal de Caucaial3l, por intermédio da Comissåo Permanente de Licitaçöes, institufda
pela Portaria no 38, de 08 de fevereiro de 2Q23, com sede nesta Cidade, torna público para conhecimento
dos interessados, que realizará LICITAÇÃO sob a modalidade de Concorrência no 2023.11.17.01-
SEPLAM, do tþo MAIOR OFERTA, s_ob o regime de Concessäo de Serviço Priblico, para selecionar
coNcEsstoNARro PARA GoNFECçAO, TNSTALAçAO E MANU_TENçAO DE MOB|LtARtO URBANO E
DE UTTLTDADE PÚBL|CA DO T|PO POSTES DE STNALTZAçÃO Oe LOGRADOUROS PÚBLTCOS,
PLACAS DE S|NAL|ZAçÃO DE LOGRADOUROS pÚBLICOS, RELÓGrOS TERMOMÉTRICOS DtGtrAtS
COM PAINEL DE MENSAGENS VAR¡ADAS, BARRAMENTOS DE PEDESTRES, TOTENS BARRACAS
DE PRAIA E ABRIGO PARA PONTO DE ONIBUS NA CIDADE DE CAUCAIA/CE, COM PERMISSÃO
PARA EXPLORAçÃO OOS ESPAçOS PUBLICITÁRIOS A TERCETROS, de acordo com modelo e
especificaçöes constantes do termo de referência, anexo lll deste Edital, e que reger-se-á pelas normas de
caráter geral da Lei 8.666, de 21.06.93 e suas alteraçöes, pela Lei Federal no 8.987/95, bem como pelas
disposiçöes contidas no presente edital e no Termo de Concessäo de Serviço (Anexo V).

os ENVELOPES COM DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO ¡ pROpOSTAS DE PREçOS seräo recebidos
em sessåo pública marcada para:

Às og:oo HoRAS.
DO DIA 03 DE JANE¡RO DE2024.
No endereço: Departamento de Gestäo de Licitaçäo, localizado na Rua José Valdeci Pinto Lima (Rua D),

no 270 - Padre Romualdo - Caucaia/CE.

MODALTDADE DA LTCITAçAO: GONGORRÊruCn.

OBJETO: CONCESSÃO DE SERVIçO PÚBLICO PARA CONFECçAO, INSTALAçAO E MANUTENçÃO
DE MOBtLtÁRtO URBANO E DE UTTLTDADE pÚBLtCA DO T|PO POSTES DE SINALIZAçÃO DE
LOGRADOUROS pÚBL|COS, PLACAS DE SINAL|ZAçÃO DE LOGRADOUROS PÚBLTCOS, RELÓGIOS
TERMOMÉTRICOS DIGITAIS COM PAINEL DE MENSAGENS VARIADAS, BARRAMENTOS DE
PEDESTRES, TOTENS BARRACAS DE PRAIA E ABRIGO PARA PONTO DE ONIBUS NA CIDADE DE
CAUCAIA/CE, COM PERMISSÃO PARA EXPLORAçÃO DOS ESPAçOS PUBLIC|TÁR|OS A
TERCEIROS, PARA ATENDER NECESSIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO E
AMBIENTAL.

PRAZO DE CONCESSÃO: 20 (VTNTE)ANOS

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS

CRffÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR OFERTA. GLOBAL

1.1 - O Edital completo e seus anexos poderão ser obtidos mediante Protocolo de Retirada de Edital e
pagamento de cópia reprográfica no Departamento de Geståo de Licitaçäo, localizado na Rua José Valdeci
Pinto Lima (Rua D), no 270 - Padre Romualdo - Caucaia/CE, no horário de 08:00 às 17:00 horas, nos dias
úteis, ou gratuitamente por intermédio do site: https://municipios-licitacoes.tce.ce.qov.br/.

1.2 - A CONCORRÊNCIA a que se refere este Edital poderá ser adiada ou revogada por razöes de
interesse público, decorrentes de fato devidamente comprovado, ou anulada, de acordo com o art. 49 da Lei

N.o 8.666/93.

1.3 - As informaçöes ou esclarecimentos sobre esta licitaçäo podem ser obtidas junto à Comissão
Permanente de Licitação do Governo Municipal de Caucaia/CE, localizada no Departamento de Gestäo de
Licitaçäo, sito a Rua José Valdeci Pinto Lima (Rua D), no 270 - Padre Romualdo - Caucaia/CE, nos dias
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úteis, no horário das 08h às 17h (Horário de atendimento ao público), ou
cpl@pqm.caucaia.ce.qov. br.

,:ùÈ e-mail:

1.4 - DAS CONDTçÖES DE TMPUGNAçÃO AO EDTTAL:
1.4.1 - Qualquer cidadåo é parte legftima para impugnar o presente edital de licitaçäo por irregularidade na
aplicaçäo da Lei 8.666/93 e alteraçöes posteriores, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis
antes da data fixada pa'a a abertura dos envelopes de habilitaçäo, devendo a Administraçäo julgar e
responder à impugnaçäo até o primeiro dia útil que antecede a data limite para o recebimento dos
envelopes, sem prejufzo da faculdade prevista no $ 10 do art. '1 13 da Lei 8.666/93.

1.4.1.1- O protocolo do pedido se dará, no devido ptazo, via correspondência ou de forma presencial na
sede da Comissão Permanente de Licitaçäo do Governo Municipal de Caucaia/CE, localizada no
Departamento de Gestäo de Licitaçäo, sito a Rua José Valdeci Pinto Lima (Rua D), no 270 - Padre
Romualdo - Caucaia/CE, nos dias úteis, no horário das 08h às 17h (Horário de atendimento ao público), ou
ainda através de pedido enviado para endereço eletrônico: cpl@pqm.caucaia.ce.qov.br, até às 23h59min.

1.4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que nåo o fizer até 02 (dois)
dias úteis antes da data limite para o recebimento dos envelopes com Documentos de Habilitação e
Proposta de Preços, mediante solicitaçåo por escrito e protocolizada nas condiçöes mencionados no
subitem precedente.

1.4.3 - A impugnaçäo feita tempestivamente pelo licitante näo o impedirá de participar do processo licitatório
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

1.4.4 - Somente seräo aceitas solicitaçöes de esclarecimentos, providências ou impugnaçöes mediante
petiçåo confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta näo lavável, que
preencham os seguintes requisitos:

1.4.4.1- O endereçamento à (ao) Presidente da Comissäo Permanente de Licitaçåo da Prefeitura Municipal
de Caucaia/CE;
1.4.4.2 - A identificaçåo precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissäo, domicflio,
número do documento de identificaçåo, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissäo
Permanente de Licitaçäo da Prefeitura de Caucaia/CE, dentro do prazo editalfcio;
1.4.4.3 - O fato e o fundamento jurfdico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
1.4.4.4 - O pedido, com suas especificaçöes;
1.4.4.5 - Realizar protocolo conforme subitem 1.4.1.1deste edital.

1.4.5 - A resposta da Comissão Permanente de Licitação será disponibilizada na fntegra a todos os
interessados mediante vistas nos autos do processo arquivado na sede da Comissão Permanente de
Licitaçäo do Governo Municipal de Caucaia/CE, localizada no Departamento de Gestäo de Licitaçöes - Rua
José Valdeci Pinto Lima (Rua D), no 270 - Padre Romualdo - Çaucaia/CE, ou ainda em mfdia digital no
Portal de Licitaçöes dos Municlpios do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (https://municipios-
I icitacoes. tce. ce. qov. br/), constituirá ad itamento a estas I nstruçöes.

'1.4.6 - O aditamento prevalecerá sempre em relaçäo ao que for aditado.

1.4.7 - Acolhida a petiçåo de impugnaçåo contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos
do edital será designada nova data para a realizaçäo do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteraçäo näo afetar a formulaçåo das propostas.

1.4.8 - Qualquer modificaçäo neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração nåo afetar a formulação das propostas.
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2.1- O objeto da presente licitaçäo, na modalidade concorrência, é a seleçäo de uma única empresa à qual
será outorgada a concessäo para a FORNECIMENTO, INSTALAÇAO E MANUTETçÃO Of:

a)500 (quinhentos) POSTES DE SINALIZAçAO DE LOGRADOUROS pÚeLlCOS;

b) 10.000 (dez mir) PLACAS DE slNAllzeçÃo DE LoGRADouRos eÚallcos;

c) 10 (dez)RelÓcros renmouÉTRtcos DtGtTAts coM PATNEL DE MENSAGENS vARTADAS;

d)200 (duzentos) BARRAMENTOS DE PEDESTRES;

e) 30 (trinta)TOTENS BARRACAS DE PRAIA;

f)50 (cinquenta)ABRIGOS PARA PONTO Oe OHleUS.

2.1.1 - Tendo como contrapartida, a exploraçäo, em caráter de exclusividade, dos espaços publicitários
existentes nos equipamentos, conforme quantidades e especificaçöes técnicas constantes nos Anexo l, ll e
lll do presente Edital, em caráter de exclusividade

2.1.2 - O Concessionário poderá propor modificaçöes nos MOBILIARIOS URBANOS OBJETOS DESTA
LICITAçAO em razäo de avanços tecnológicos surgidos no decorrer da execuçäo do contrato, devendo ser
autorizadas pela Prefeitura após o pronunciamento dos órgåos municipais competentes.

2.2 - A licitante vencedora deverá instalar a totalidade dos MOBILIARIOS URBANOS OBJETO DESTE
CONTRATO no prazo estabelecido no anexo ll do presente edital, contados da data de assinatura do
contrato, i n depe nd ente d a comercializaçâo pu bl icitá ria.

2.3 - Em virtude de necessidade pública, poderá ser majorada, no curso da execução do contrato, a
quantidade de MOBILIARIOS URBANOS licitados, por intermédio de termo aditivo ao contrato principal,
mantido o equilfbrio econômico-financeiro do contrato de Concessåo, observado o limite de acréscimo
máximo de25o/o do quantitativo do item 2.1;

3. VALOR ESTIMADO DA LICITAçÃO E OUTORGA

3.1 - O valor estimado da presente licitaçåo é de R$ 1.922.884,20 (um milhão, novecentos e vinte e dois
mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos), considerando os investimentos que seräo
necessários à execuçäo do objeto da presente licitação e o valor mfnimo de outorga.

3.2 - O valor mfnimo a ser pago a tftulo de outorga pela concessäo é de R$ 192.288,42 (cento e noventa e
dois mil, duzentos e oitenta e oito reais e quarenta e dois centavos), considerando a remuneração pela
exclusividade na exploraçäo publicitária dos equipamentos na Cidade de Caucaia/CE durante o perfodo da
Concessäo.

3.3 - O pagamento do valor de outorga será devido antes da assinatura do Termo de Concessäo de
Serviço.

4- TIPO DE LICITAÇÃO

4.1 - A presente CONCORRÊtrlCln é do tipo MAIOR OFERTA GLOBAL.
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E LICITATÓRIO: CONDI DE PART¡CIP

5.1 - Poderäo participar da presente Concorrência todas as empresas interessadas que comprovarem
possuir os requisitos mfnimos exigidos neste Edital.

5.2 - Não seräo admitidas à Concorrência as empresas suspensas do direito de licitar, no prazo e nas
condições do impedimento; as declaradas inidôneas, pela Administraçäo Direta ou lndireta, inclusive
Fundaçöes, nos nfveis federal, estadual ou municipal, bem como as que estiverem em regime de
Concordata ou Falência, ou ainda sob liquidaçäo ou intervençåo.

5.3 - Nåo será permitida a participaçåo de mais de uma licitante sob o controle acionário de um mesmo
grupo de pessoas ffsicas ou jurfdicas.
5.4 - Não será permitida a participação de licitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios, empregados ou
componentes do seu quadro, inclusive contratados, sejam servidores, dirigentes ou contratados da
administraçäo pública municipal direta, indireta, fundacional, bem como de empresas públicas municipais e
sociedades de economia mista com controle acionário da Prefeitura de Caucaia/CE, ou que se tenham
desligado dos referidos entes, órgåos e empresas nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data
do ato convocatório.

5.5 - Caso o vencedor da licitação seja uma empresa estrangeira autorizada a funcionar no pafs, deverá ser
constitufda sociedade brasileira como condiçâo para assinatura do Termo de Concessäo de Serviço.

5.6 - Não será admitida a formação de consórcios para a participaçäo nesta licitaçäo.

6. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: HABILITACÃO . ENVELOPE''01''

6.1 - As empresas licitantes apresentaräo no ENVELOPE "01" os documentos especificados a seguir,
observando que os documentos apresentados em qualquer idioma diferente do português deveräo ser
acompanhados de traduçäo feita por tradutor juramentado, na forma da lei:

A - Documentaçäo relativa à habilitaçäo jurfdica;
B - Documentaçäo relativa à qualificaçåo econômico-financeira;
C - Documentaçäo relativa à regularidade fiscal e trabalhista;
D - Documentaçäo relativa à qualificaçäo técnica; e
E - Documentaçäo complementar.

(A) HABTLTTAçÃO JURíDrcA

(A.1) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da
Junta onde opera com averbaçäo no registro da Junta onde tem sede a matriz; ou
(A.2) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO, GONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ou CONTRATO SOCIAL
E TODOS OS ADITIVOS, em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da
Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por açöes,
acompanhado de documentos de eleiçåo de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbaçåo no registro da Junta
onde tem sede a matriz; ou
(A.3) INSCRIçÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples. no Cartório de Registro das
Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercfcio; devendo, no caso da licitante ser a
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurfdicas do Estado
onde opera com averbaçäo no Cartório onde tem sede a matriz; ou
(A.4) DECRETO DE AUTORIZAçAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pafs, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇAO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo órgäo competente, quando a atividade assim o exigir.

Departamento de Cestão de LicitaçÕes - Rua José
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(A.5) Documento oficial de identificaçäo (com foto), válido na forma da lei, do egal da
licitante.

(B) OUAL|FTCAçAO ECONOMTCO-FTNANCETRA

(B.1) Balanço Patrimoniale demonstraçöes contábeis do último exercfcio soc¡al, já exigfveis e apresentados
na forma da lei, devidamente registrado nos termos da lei, que comprovem a boa situaçåo financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
fndices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentaçäo da proposta,
devidamente assinados por contabilista registrado no CRG, bem como por sócio, gerente ou diretor;
(8.1.1) Entende-se que a expressäo "na forma da lei" constante no item anterior engloba:
a) BP - Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade no BP e DRE (podem ser
assinados digitalmente), fundamentado no $ 2o do art. 1.184 da Lei 10.406/02; S 4o do art. 177 da lei
6.404176; alfnea a, do art. 10, da ITG 2000 (R1);
d) tndicação do número das páginas e número do livro onde estão inscritos o Balanço Patrimonial
(BP) e a Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) no Livro Diário, acompanhados do
respectivo Termo de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo, fundamentado no $ 2o do art.
1.184 da Lei 10.406/02; Art. 1 .180, Lei 10.406/02: art. 177 da lei 6.404/76 e Art. 9 do ITG 2000 (R1);
e) Prova de registro na Junta Comercial, SPED ou outro órgão competente (Carimbo, etiqueta,
chancela do órgäo ou código de registro), fundamentado no art. 1.181, da Lei 10.406102 e alfnea b, do art.
10, da ITG 2000 (R1).
f) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtençåo de fndices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um), obtidos pela aplicaçåo
das seguintes fórmulas:

AC + RLP
fndice de Liquidez Geral (LG) =

PC + ELP

Onde

ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante
RLP é o Realizável a Longo Prazo
ELP é o Exigtvel a Longo Prazo

AC
fndice de Liquidez Corrente (LC) =

PC
Onde:
ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante

AT
fndice de Solvência Geral (SC¡ =

PC + ELP
Onde:
ATéoAtivoTotal
PC é o Passivo Circulante
ELP é o Exigfvel a Longo Prazo

(8.1.2) Na ausência da apresentação dos lndices que comprovem a boa situaçäo financeira por parte do
licitante, e constatado a existência de todas as informaçöes junto ao Balanço Patrimonial apresentado a
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qual viabilizem a realização dos cálculos, a Com¡ssäo poderá agir nesse sentido,
cumprimento a este quesito.
8.1 Justificativa uanto a ência dos fndices financeiros:

(8.1.4) Seräo inabilitadas as empresas que apresentarem res o nos índices de LG, LC e SG, tratados
anteriormente, menor que 1,00 (um), salvo se apresentarem comprovaçäo de capital social ou patrimônio
lfquido näo inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da licitação.
(8.1.5) No tocante ao registro do balanço e das demonstraçÕes contábeis deverá ser observada a seguinte
disposiçåo:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados na Junta Comercial da sede ou domicflio da Licitante;
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei no.

6.404176: registrados na Junta Comercialda sede ou domicflio da licitante; ou publicados na imprensa oficial
da Uniåo, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da
companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulaçåo editado na localidade em que está a sede da
companhia.
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurfdicas do local de sua sede; caso a
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para
as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) Optantes pelo sistema simples de tributação: registrados na Junta Comercial da sede ou domicflio da
Licitante;
e) Empresas constituídas a menos de um ano: deveråo apresentar demonstrativo do Balanço de
Abertura, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante, assinado pelo
sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade.
f) Empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real: Poderão apresentar o seu balanço
patrimonial através da escrituraçäo digital SPED (ECD) - acompanhado do Recibo de Entrega de

Departamento de Cestão de LicitaçÕes - Rua José
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Conforme Súmula TCU no 289: Realizada pesquisa na legislaçäo especffica e em órgäos que promovem
procedimentos licitatórios, constatou-se que os fndices de LG, LC e SG säo os mais adotados nos
seguimentos de licitaçöes dentre os fndices contábeis, Primeiramente, porque as suas fórmulas näo incluem
rentabilidade ou lucratividade das licitantes. Segundo, porque: (1) fndice de Liquidez Geral (lLG) indica
quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exerclcio seguinte
para liquidar suas obrigaçÕes, com vencimento neste mesmo perfodo; (2) fndice de Liquidez Corrente (lLC)
indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para
fazer face ao total de suas dfvidas de curto pøzoi e o (3) fndice de Solvência Geral expressa o grau de
garantia que a empresa dispöe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dfvidas. Envolve além
dos recursos lfquidos, também os permanentes.
Para os três índices colacionados (LG, LC e SG), o resultado ">=1" é indispensável à comprovaçåo da boa
situaçåo financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado (1,20;1,30; 1,50; etc.), melhor será a
condiçäo da empresa.
INDICES CONTABEIS - Situação - LC, LG e SG
< (menor) que 1,00: Deficitária;
1,00 a 1,35: Equilibrada;
(maior) que 1,35: Satisfatória;
Diante de todo o exposto, conclui-se pela adoçåo dos fndices que retratam situaçäo financeira equilibrada e
que aumentam consideravelmente o universo de competidores: LG, LC e SG maior ou igual a 1,00 (um).
Portanto, o atendimento aos fndices estabelecidos neste instrumento, demonstrará uma situaçäo
EQUILIBRADA das licitantes. Caso contrário, o desatendimento dos fndices, revelará uma situaçäo
DEFICITARIA da empresa, colocando em risco a execuçäo do contrato.
Ante o exposto, a exigência deste instrumento nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto
no art. 37, XXl, da Constituiçäo Federal, uma vez que a contrataçäo de empresas em situaçäo
EQUILIBRADA é o mfnimo que o Municfpio deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do
contrato. Ademais, os fndices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um "mlnimo"
de segurança na contrataçäo e seguem os fndices contábeis mais adotados em licitaçöes pelo Brasil.
Destarte, a BOA SITUAçÄO FINANCEIRA exigida no artigo 31 näo deixa margem a permitir fndices que
refletem situ financeira deficitária, como é o caso do te instrumento.
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e alteraçöes posteriores. Ficando a exigência do balanço patrimonial do último exercfcio social, a ser
apresentado no prazo que determina o art. 5o da lnstruçäo Normativa RFB, bem como o que determina a
jurisprudência no acórdäo do TCU no 2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. Nesta
modalidade, também deveråo ser apresentados os demais documentos os quais dizem respeito ao tipo
societário.
(8.2) Certidäo negativa de falência ou concordata ou recuperaçäo judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurÍdica;
(8.2.1) É permitida a participaçäo de empresa em condiçäo de recuperaçäo judicial desde que amparada
em certidäo emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/1993, nos
termos do Acórdäo n" 120112020 do TCU.
(8.3) Prova de patrimônio lfquido mfnimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da presente
licitaçäo, este previsto no item 3.1 deste edital.

(c) REGULARTDADE FTSCAL E TRABALHISTA

(G.1) Prova de inscriçäo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurfdicas (CNPJ);
(G.2) Prova de inscriçäo no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao
domicflio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
(C.3) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive quanto às contribuiçÕes previdenciárias;
(C.4) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicflio ou sede do licitante;
(C.5) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicflio ou sede do licitante;
(G.6) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais institufdos por lei.
(G.7) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçäo
de certidåo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Tftulo Vll-A da Consolidaçåo das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943).
(C.8) As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deveräo apresentar toda a
documentaçäo exigida para efeito de comprovaçäo de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA,
mesmo que esta apresente alguma restriçäo;
(C.8.1) Havendo alguma restriçäo na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista pelas ME's e EPP's,
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administraçäo
pública, para a regularizaçäo da documentaçäo, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de
eventuais certidöes negativas ou positivas com efeito de certidäo negativa;
(C.8.2) A näo-regularizaçäo da documentaçåo, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejufzo das sançöes previstas no art.81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a
convocaçäo dos licitantes remanescentes, na ordem de classificaçåo, ou a revogaçäo da licitaçåo, conforme
o caso

(D) DOCUMENTAçÃO RELATTVA À QUTUHCAçÂO TÉCNTCA

(D.1 ) QUALTFTCAçÃO TÉCNTCO-OpERACTONAL:
(D.1.1) Prova de Registro ou inscriçäo da licitante (pessoa jurfdica) na entidade profissional competente.
(D.1.1.1) Entende-se por entidade profissional competente o Conselho Federal de Engenharia de
Agronomia - CONFEA ou o Conselho Federal de Técnicos lndustriais - CFT, ou outro conselho profissional
que possua legislação ou resoluçåo vigente com competência para fiscalizar a atividade básica objeto da
licitaçäo.
(D.1 .1 .2) A inscriçåo ou registro será no conselho regional da jurisdiçäo/estado da sede da licitante.
(D.1.1.3) Se a empresa licitante vencedora tiver sede em outra unidade federativa do Brasil que näo seja o
Estado do Ceará, e se o conselho profissional competente assim exigir, a licitante deverá apresentar, no
momento da assinatura do contrato, o visto do seu registro na entidade profissional competente na regional
do Estado do Ceará.

Departamento de Gestão de Licitações - Rua José

Valdeci Pinto Lima (Rua D), no 270 - Padre

Romualdo - Caucaia/CE CNPJ: 07.616.16210001-06
Email - cpl@pgm.caucaia.ce.gov.br
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wwÍ;" ",(D.1.2) Certidäo(öes) ou atestado(s), regularmente emitidos por pessoas jurfdicas de
privado, que demonstrem a execuçåo de serviços similares às parcelas de maior relevância do objeto a ser
contratado, estabelecidas abaixo, conforme prevê art.30, inc. ll, da Lei no 8.666/1993 e Súmula no

26312011-TCU:

(D.1.2.1) Os itens de maior relevância são entendidos como aqueles que constem do objeto licitado em
valor total unitário igual ou superior a 4% (quafro por cento) do valor global do orçamento, e que tenham
relevância técnica/valor significativo à contrataçåo.
(D.1.2.2) As quantidades exigidas acima, respeitam o limite máximo de 50% das quantidades licitadas para

o serviço especffico, conforme previsto na Portaria DNIT n" 108 de 0110212008 e Acórdão no 3.070/2013,
Plenário TCU.
(D.1.2.3) É de bom alvitre que os itens dos atestados/certidöes que a licitante pretenda comprovar a
Capacidade Técnica Operacional sejam destacados, marcados ou grifados no intuito de facilitar a
conferência de atendimento e evitar possfveis inabilitaçÕes por näo visualizaçäo. Frisa-se que o
descumprimento a exigência supra, nåo inabilita o licitante.
(D.1.2.4) Caso o licitante apresente atestado e/ou certidäo de desempenho anterior emitido em favor de
consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado/certidäo ou o contrato de constituiçäo do consórcio näo
identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, seräo adotados os seguintes
critérios na avaliaçäo de sua qualificação técnica:
a) caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo (composto por empresas de objeto
social similar), as experiências atestadas deveräo ser reconhecidas para cada empresa consorciada na
proporção quantitativa de sua participagão no consórcio, neste caso, deverá ser juntada ao atestado ou
à certidão cópia do instrumento de constituiçäo do consórcio,
b) caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo (composto por empresas de
objetos sociais diversos), as experiências atestadas deveräo ser reconhecidas para cada consorciado de
acordo com os res cam de

M

Doparlamonto de Gostão do LioitaçÕos - Rua José

Valdeci Pinto Lima (Rua D), n" 210 - Padre

Romualdo - Caucaia/CE CNPJ: 07.616.162/0001-06
Email - cpl@pgm.caucaia.ce.gov.br

No ITEM UNDE QTDE

1 POSTES DE StNAL|ZAÇAO DE LOGRADOUROS PÚBLtCOS UND 250

2 PLACAS DE StNAL|ZAçAO DE LOGRADOUROS PÚBL|COS UND 5.000

3
RELOGIOS TERMOMËTRICOS DIGITAIS COM PAINEL DE MENSAGENS
VARIADAS

UND 05

UND 1004 BARRAMENTOS DE PEDRESTRES

5 TOTENS BARRACAS DE PRAIA UND 15

256 ABRIGO PARA PONTO DE ÔNIBUS UND

1) Será sempre admitida a comprovação de aptidäo através de certidöes ou atestados de obras ou
serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.
2) As certidÕes e/ou atestados apresentados para fins de capacidade técnica-operacional deveräo conter
o nome da licitante na condição de "Contratada ou Executora";
3) Näo será(äo) admitido(s) atestado(s) e/ou certidäo(öes) de fiscalizaçâo, supervisäo, controle
tecnológico e assessorias técnicas, nem tampouco aqueles emitidos por pessoas ffsicas (Acordäo no

92712021-Plenário TCU) ou que mencionem outra pessoa jurfdica como contratada/executora;
4) Caso sejam apresentadas Certidöes de Acervo Técnico - CAT emitidas pelo conselho profissional
competente, estas só seräo aceitas se forem do tipo "com registro de atestado";
5) Caso sejam apresentadas Certidöes de Acervo Operacional - CAO emitidas pelo CONFEA, estas só
seräo aceitas se vierem acompanhadas dos devidos atestados que detalhem e comprovem a execuçåo
dos serviços pela licitante, tais como descriçäo e quantitativo dos serviços realizados;
6) Com base no artigo 43, $ 3o, da Lei no 8.666/93 e no Acórdäo no 232612019 - Plenário TCU, a

administraçäo pública municipal, se reserva o direito de solicitar CAT's ou ART's emitidas pelo conselho
profissional competente em nome dos profissionais vinculados aos atestados de capacidade técnica
operacional apresentados, como forma de conferir autenticidade e veracidade das informaçöes
constantes nos atestados emitidos em nome das licitantes.

OBSERV
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expressa e qualificaçäo de

(D.2) QUALTFTCAçÃO TÉGNTGA PROFTSSTONAL:
(D.2.11Declaraçåo, assinada por representante legal da licitante, com indicaçäo
cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos serviços objeto da presente licitaçäo.
(D.2.1.1) A declaraçåo deverá constar a indicaçäo de, pelo menos, 01 (UM) ENGENHEIRO ou TEGNIGO ou
outro profissional devidamente habilitado para atuar na execuçåo e supervisäo dos serviços inerentes a
contrataçåo.
(D.2.1.2) A declaração tratada anteriormente deverá ter a ANUÊNCIA do profissional indicado, concordando
com a sua indicaçåo para acompanhar os serviços objeto da presente licitaçäo.
(D.2.1.3) O(s) profissional(is) indicado(a) pela licitante na forma do subitem anterior, deverá(äo) participar do
serviço objeto da licitaçäo e responder pelos serviços, sendo admitida a sua substituiçäo por profissionais
de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administraçäo.
(D.2.1.4) Entende-se por PROFISSIONAL HABILITADO a categoria profissional que possua legislaçäo
especffica com poderes para executar e supervisionar a atividade básica da presente licitaçäo.
(D.2.21Deverá ser apresentado ainda, do profissional indicado pela licitante:
a) prova de registro no conselho profissional competente;
b) atestado(s) ou certidäo(öes) de qualificaçäo técnica-profissional regularmente emitido(s) por pessoa(s)
jurfdica(s) de direito público ou privado, acompanhando de acervo de responsabilidade técnica emitido pelo
conselho profissional competente (täo somente quando o conselho exigir, emitir ou registrar), por execuçåo
de serviços similares às parcelas de maior relevância do objeto a ser contratado, estabelecidas abaixo,
conforme prevê art. 30, inc. ll, da Lei n" 8.666/1993 e Súmula no 26312011-TCU:

No ITEM UNDE

UND1 posTES DE StNAL|ZAçÄO DE LOGRADOUROS PtJBLICOS

2 PLACAS DE STNALTZAÇÄO DE LOGRADOUROS PTJBLTCOS UND

3
RELÓGIOS TERMOMÉTRICOS DIGITAIS COM PAINEL DE MENSAGENS
VARIADAS

UND

4 BARRAMENTOS DE PEDRESTRES UND

TOTENS BARRACAS DE PRAIA UND5

6 ABRIGO PARA PONTO DE ONIBUS UND

c) comprovaçåo de vínculo empregatfcio com a licitante ou compromisso de contrataçåo futura.
(D.2.3) A comprovação de vfnculo empregatfcio do(s) profissional(is) com a licitante ou compromisso de
contrataçäo futura será feita mediante:
a) Para sócio, mediante a apresentaçäo do contrato social ou estatuto social e aditivos, devidamente
registrada junto ao órgåo competente;
b) Para diretor, mediante a apresentaçåo da ata de eleiçåo e posse da atual diretoria, devidamente
registrada junto ao órgäo competente;
c) Se o responsável técnico näo for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovaçäo será atendida mediante a
apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamente assinada,
Contrato de Prestaçäo de Serviço celebrado de acordo com a legislaçåo civil comum, ou ainda ART/RRT de
Cargo e Funçäo emitida pelo conselho competente e assinada pelas partes (Contratado e Contratante).
d) Declaraçäo de contrataçäo futura dos profissionais indicados, assinada pelo representante legal da
licitante, com anuência do(s) profissional(is) na indicaçäo de seu nome para acompanhar os serviços/obras.

Departamento de Gestão de Licitações - Rua José

Valdeci Pinto Lima (Rua D), no 270 - Padre

Romualdo - Cawaial CE CNPJ: 07.6 1 6 .1 621 0001 -06
Email - cpl@pgm.caucaia.ce.gov.br

V
ES: Para fins de cumprimento da alfnea "b)" do subitem 6.5.2.2 deste instrumento

a) Será sempre admitida a comprovaçäo de aptidäo através de certidÕes ou atestados de obras ou
serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.
b) As certidöes e/ou atestados apresentados para fins de capacidade técnica-profissional deveråo conter
o nome do profissional indicado na condiçäo de "Responsável Técnico";
c) Näo será(åo) admitido(s) atestado(s) e/ou certidäo(öes) de fiscalizaçâo, supervisäo, controle
tecnológico e assessorias técnicas, nem tampouco aqueles emitidos por pessoas ffsicas (Acordåo no

92712021-Plenário TCU) ou que nåo mencionem o profissional indicado como responsável técnico;

OBSERVAç

conselho rofissionald Caso das Certidöes de Acervo Técnico - CAT emitidas
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(E) OUTROS DOCUMENTOS DE HAB|L¡TAçAO

(E.1) Declaraçåo de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.o 9.854, de2711011999, publicada no
DOU de 2811011999, e ao inciso XXX|ll, do artigo 7o da Constituiçäo Federal, näo emprega menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos
em trabalho algum, salvo na condiçäo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
(E.2) Declaraçäo expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos;
(E.3) Declaraçåo expressa do responsável legal do licitante, de que näo existe superveniência de fato
impeditivo da habilitaçäo ou redução na sua capacidade financeira que venha a afetar as exigências
contidas no edital.
(E.4) Declaraçåo de consentimento para o tratamento de dados pessoais, conforme previsto no art. 70 da
Lei no 13.70912018 (LGPD).
(8.4.1) A apresentaçäo da declaraçåo de consentimento para tratamento de dados pessoais é facultativa,
logo, a não apresentaçåo por parte do interessado näo o tornará inabilitado.
(E.5) As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar No.

123106 e Lei 14712014, para que estas possam gozar dos beneffcios previstos nos referidos diplomas
legais, é necessário apresentar Declaração de Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte expedida ou arquivada pela Junta Comercial da Sede da Licitante, ou
Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP) emitida pela licitante, nos
termos do Art. 3o da Lei Complementar 123106.
(E.5.1) Paraa microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentou a declaraçäo exigida no item
anterior, a comprovação de regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

7- PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: FORMULACÃO DA PROPOSTA. ENVELOPE ''02''

7.1 - A PROPOSTA (ENVELOPE "02") será apresentada em 2 (duas) vias na forma estabelecida no
subitem 8.1, devendo ser assinada por seu representante legal, devendo ser apresentada com as seguintes
condiçöes:

7.1.1 - A proposta deve ser digitada, sem rasuras ou entrelinhas, em papel timbrado com os dados da
empresa, como razão social, CNPJ e endereço, rubricados e assinados pelo seu representante legal.

7.1.2- lnformaçöes do representante legal, para celebraçäo do contrato, tais como nome, endereço, cédula
de identidade, CPF, profissão, estado civile nacionalidade.

7.1.3 - Valor que a licitante pagará a Prefeitura de Caucaia/CE pela outorga do objeto da concessåo,
respeitado o mfnimo definido neste Edital.

7.1,4 - Os valores seräo apresentados em algarismos e por extenso, prevalecendo o indicado por extenso,
em caso de discrepância.

7.1.5 - Nåo seräo admitidas, sob quaisquer motivos, modificaçöes ou substituiçöes da proposta ou de
quaisquer documentos, uma vez entregues os envelopes indicados no item 8.1 .

7.1.6 - As licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias, contados da
data da sua entrega.

7.2 - O pagamento do valor de outorga será devido até a data do ato da lavratura do Termo de Concessäo
de Serviço e a apresentação da guia de recolhimento será considerada como condição prévia à lavratura do
referido termo.

Departamento de Gestão de Licitações - Rua José

Valdeci Pinto Lima (Rua D), n" 270 - Padre

Romualdo - Caucaia/CE CNPJ: 07.616.16210001-06
Email - cpl@pgm.caucaia.ce. gov.br

, .oü i€ (,c

sÿ llr {'t,
'ý_

()

competente, estas só seräo aceitas se forem do tipo "com registro de atesta
e) Nåo seräo aceitas Anotaçöes/Registro de Responsabilidade Técnica - ART/RRT como comprovaçäo
de ual ssionaltécn

{



FË F

9. PRAZOS

9.1 - O Wazo da concessäo de serviço objeto da presente licitaçåo é de 20 (vinte) anos
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7.3 - O pagamento será efetuado em guia especffica fornecida pela Secretaria M mento
Urbano e Ambiental- SEPLAM

7.4 - Na hipótese da Prefeitura de Caucaia/CE não assinar o Termo de Concessäo de Serviço com a
licitante vencedora, ou com outra, na ordem de classificaçäo, no prazo de 60 (sessenta) dias, as licitantes
ficarão liberadas de quaisquer compromissos assumidos, salvo se prorrogada a validade da proposta por
mais 60 (sessenta) dias, por manifestaçäo expressa e formalizada junto à administraçåo por parte da
licitante interessada.

7.5 - As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentaçåo das suas propostas. A Prefeitura
de Caucaia/CE em nenhuma hipótese será responsável por tais custos, quaisquer que sejam os
procedimentos seguidos na Concorrência ou os seus resultados.

8. FORMA DE APRESENTAÇAO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS

8.1 - No dia, hora e local indicados no preâmbulo deste instrumento, os documentos e as propostas exigidos
no presente Edital deveräo ser apresentados por uma pessoa devidamente CREDENCIADA para tanto, em
2 (dois) envelopes indevassáveis e fechados, constando obrigatoriamente da parte externa de cada um as
seguintes indicaçöes:

8.1.1 - DOCUMENTAçÃO DE HABTLTTAçÃO - ENVELOPE No 01
"ENVELOPE N0 01 - DOCUMENTAçAO DE HAB|L|TAçAO
PREFEITU RA DE CAUCAIA/CE
CONCORRÊNCIA PIJBLICA NO 2023.11.17.01-SEPLAM
DATA E HORA DE ABERTURA: de de 2023 às _:_h
(RAZÄO SOCTAL DA EMPRESA LtC TTANTE)'

8.1.2- PROPOSTA DE PREçO - ENVELOPE No 02
"ENVELOPE No 02 - PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA DE CAUCAIA/CE
CONCORRÊNCIA PÚ BLICA NO 2023.11 . 1 7.01 -SEPLAM
DATA E HORA DE ABERTURA: de de 2023 às _:_h
(RAZAO SOCTAL DA EMPRESA LrC TTANTE)',

8.2 - O CREDENCIAMENTO será feito através de instrumento Público ou Particular firmado pelo
Representante legal da Empresa, acompanhado de cópia simples ou autenticada ou original da sua RG e
Contrato Social, nomeando o portador como Representante da Licitante, com plenos e irrevogáveis poderes
para acompanhar todos os atos e tomar todas e quaisquer deliberações atinentes a esta licitaçåo, devendo
também apresentar cópia simples ou autenticada ou original da sua RG. No caso de Sócio Diretor da
Empresa, fica dispensada a apresentaçäo da Procuração, sendo exigidos os demais documentos para
credenciamento.

8.3 - Os documentos exigidos para CREDENCIAMENTO deveräo ser apresentados em separado dos
envelopes correspondentes à habilitaçäo e proposta de preço, ou seja, fora de qualquer envelope, sem
necessidade de estarem lacrados.

8.4 - Os documentos exigidos no ENVELOPE "01" - DOCUMENTAçÄO DE HABILITAçAO - poderäo ser
apresentados no original, em cópia autenticada, na forma do artigo 32 da Lei 8.666/93 ou em cópia
acompanhada do original para autenticação pela COMISSÄO PERMANENTE DE LICITAç,AO - Cpt e
acompanhados das respectivas certidöes de publicação no setor da imprensa oficial, quando for o caso.

Departamento de Gestão de Licitações - Rua José
Valdeci Pinto Lima (Rua D), no 270 - Padre
Romualdo - Caucaia/CE CNPJ: 07.6 1 6 .1 62/0001 -06
Email - cpl@pgm.caucaia.ce.gov.br
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9.2 - A instalaçäo dos mobiliários será iniciada em no máximo 60 (sessenta) dias a
extrato do Termo da Concessäo de Serviço Público na imprensa.
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9.3 - Na contagem dos prazos, é exclufdo o dia do infcio e inclufdo o do vencimento. Os prazos somente se
iniciam e se vencem em dias de expediente.

9.4 - Os prazos relativos aos recursos administrativos säo disciplinados em seçäo própria deste Edital.

IO. PROCEDIMENTO LIC¡TATÓRIO: HABILITAÇÃO DE LICITANTES E JULGAMENTO DAS
PROPOSTAS

'10.1 - No dia, hora e local indicado no preâmbulo do Edital, a presente Concorrência será processada e
julgada em sessäo pública com a observância do seguinte procedimento:

(a) recebimento dos envelopes "01" e "02", submetendo-os para analise dos presentes a constataçåo de
sua inviolabilidade.

(b) uma vez encerrado o prazo relativo ao recebimento, nenhum envelope será mais recebido

(c) após o recebimento dos envelopes, a Comissäo de Licitaçäo procederá à identificaçåo pessoal de cada
Representante Legal ou Preposto das licitantes, devidamente credenciados conforme Edital.

(d) nesta sessäo será admitido mais de um representante de cada licitante, mas apenas um poderá se
manifestar, sendo vedada a qualquer pessoa ffsica ou jurfdica representar mais de uma empresa.

(e) após o recebimento dos envelopes, e credenciamento dos representantes de cada empresa, a Comissäo
de Licitaçåo poderá proceder nesta mesma Sessåo à abertura dos envelopes contendo os Documentos de
Habilitaçäo e, após, Proposta de Preço.

(f) Todos os documentos de habilitação contidos no envelope no "01" deveräo ser rubricados pelos licitantes
presentes e pelos Membros da Comissäo de Licitaçäo

(g) a documentaçåo será apreciada pela Comissåo, em conformidade com as exigências deste Edital e
seus anexos, visando à habilitaçäo de empresas licitantes. Os licitantes que deixarem de apresentar
quaisquer dos documentos exigidos no envelope "Documentaçäo de Habilitaçäo", ou os apresentarem em
desacordo com o estabelecido nesta Concorrência ou com irregularidades, seräo inabilitadas, näo se
admitindo complementaçäo posterior

(h) conclufda a fase de Habilitaçäo seräo devolvidos às licitantes inabilitadas os envelopes fechados,
contendo a Proposta de Preço e iniciará a abertura da Proposta de Preço das demais. Os valores das
Propostas seräo lidos em voz alta devendo as mesmas serem rubricadas pelos membros da Comissåo de
Licitaçäo e disponibilizadas para vistas e rubrica pelos representantes dos licitantes presentes.

(i) é facultada a Comissäo de Licitação, em qualquer fase desta Licitaçäo, a promoçäo de diligencia
destinada a esclarecer ou a complementar a instruçäo do processo, vedada a inclusåo posterior de
documento ou informaçäo que deveria constar originalmente da Proposta.

(j) todos os atos praticados na sessäo de julgamento seråo lavrados em ata, assinada pelas licitantes
presentes e pela Comissäo.

(k) decairá do direito de impugnar os termos do Edital de Licitaçäo perante a Administraçäo a licitante que,

tendo-o aceito sem objeçäo, venha a apontar após o segundo dia útil que anteceder a abertura dos
envelopes de habilitaçäo, falhas ou irregularidades, hipótese em que tal petiçäo näo terá efeito de recurso,"'-"-'- M
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Licitaçåo näo mais poderá(l) ultrapassada a fase da habilitaçäo e abertas as propostas, a Comissäo de
desclassificar as licitantes por motivos relacionados com a habilitaçäo jurídica, a qualificaçäo economico-
financeira e a regularidade fiscal, salvo em razäo de fatos supervenientes ou conhecidos após o julgamento.

11. CR|TÉRIOS DE HABILITAÇAO E DE JULGAMENTO

11.1 - Será inabilitada a licitante que näo apresentar quaisquer dos documentos relacionados no item 6
deste Edital e seus subitens ou, ainda, apresentá-los com vfcio, defeito ou fora do prazo de validade.

11.2 - Será desclassificada a proposta da licitante

a) com valor de outorga inferior ao definido no item 3.2 do Edital;
b) apresentada em desacordo com os termos deste Edital, de modo que prejudique a análise comparativa;
c) cuja desclassificaçäo se imponha de acordo com a lei.

11.3 - A proposta vencedora será aquela que apresentar a maior oferta, considerando o valor mfnimo de
outorga estabelecido no item 3.2 do Edital.

11.4 - Na hipótese de classificaçåo de apenas uma proposta, a mesma será considerada vencedora desde
que o valor ofertado seja igual ou maior do que o valor mfnimo estabelecido no item 3.2 do Edital.

',1.5 - No caso de empate será declarada vencedora a licitante que venha a ser contemplada em sorteio
público, conforme estabelecido no $ 2o do artigo 45 da Lei N.o 8.666/93.

11.6 - Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, a Comissäo poderá fixar às licitantes o ptazo
de 8 (oito) dias úteis para apresentaçåo de outras, corrigidas das causas que ensejaram as suas
respectivas desclassificaçöes.

12. RECURSOS

12.1 - Das decisÕes proferidas pela Comissäo Permanente de Licitaçäo caberäo recursos nos termos do
art. 109 da Lei n.o 8.666/93.

12.2 - Os recursos deveräo ser dirigidos ao Presidente da Comissäo Permanente de Licitaçäo, interpostos
mediante petiçåo, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que comprovará
sua condiçåo como tal.

12.3- Os recursos relacionados com a habilitaçäo e inabilitação da licitante e do julgamento das propostas
deveräo ser entregues no Departamento de Geståo de Licitaçäo, sito Rua José Valdeci Pinto Lima (Rua D),
no 270 - Padre Romualdo - Caucaia/CE, nos dias úteis, no horário das 08h às 17h (Horário de atendimento
ao público), ou enviados para o endereço eletrônico: cpl@pqm.caucaia.ce.qov.br até às 23h59min do
devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele.

12.4 - lnterposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderäo impugná-los no prazo de
05 (cinco) dias úteis.

12.5 - Decidido o recurso pela Comissäo, sem provimento, deverá ser enviado, devidamente informado
ao(a)Gesto(a)da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL - SEPLAM.

12.6 - Os atos de abertura dos prazos recursais previstos no art. 109 da Lei no 8.666/1993 e de
contrarrazöes previsto no $ 3o do artigo supracitado, seråo publicados através de aviso resumido em Diário
Oficial do Municf pio de Caucaia/CE, Portal de Licitaçöes do TCE/CE (https://municipios-
licitacoes.tce.ce.qov.br/) e/ou, a critério da Comissäo, enviado ao e-mails das licitantes. 

VL
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12.7 Os recursos e contrarrazÕes interpostos, bem como as decisöes
Comissäo/Autoridade(s) Superio(es) sobre estes, seräo disponibilizadas na fntegra a todos os interessados
no Departamento de Gestäo de Licitaçöes, sito a Rua José Valdeci Pinto Lima (Rua D), no 270 - Padre
Romualdo - Caucaia/CE, nos dias úteis, no horário das 08h às 17h (Horário de atendimento ao público); no
Portal de Licitaçöes do TCE/CE (https://municipios-licitacoes.tce.ce.qov.brl) e/ou, a critério da Comissäo,
enviado ao e-mails das licitantes.

12.8 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista
franqueada ao interessado.

12.9 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do infcio e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-
åo os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

13. TERMO DE CONCESSAO DE SERVIÇO

13.1 - lntegra o presente Edital, sob a forma do Anexo V, a minuta do Termo de Concessäo de Serviço,
cujas disposiçöes disciplinaräo as relaçÕes entre a Prefeitura de CaucaialCE, atravês da Secretaria
Municipal de Planejamento Urbano e Ambiental e a licitante vencedora.

13.2 - A Prefeitura de Caucaia/CE, através da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Ambiental
convocará a licitante vencedora para assinatura do Termo de Concessão de Serviço, em até 20 (vinte) dias
a contar da data de autorizaçåo do Chefe do Executivo para a assinatura do referido termo.

13.3 - Havendo recusa na assinatura do Termo, é facultado à Secretaria Municipal de Planejamento Urbano
e Ambiental, independentemente da aplicaçäo das sançöes administrativas à licitante faltosa, convocar as
licitantes remanescentes na ordem de classificaçäo, para fazë-lo em igual prazo e nas condiçöes propostas
pelo primeiro classificado.

13.4 - A Adjudicatária será responsável, na forma do Termo de Concessão, por todos os ônus, encargos e
obrigaçöes comerciais, fiscais, tributárias e trabalhistas e por todos os danos e prejufzos que, a qualquer
tltulo, causar a terceiros em virtude da execuçäo do instrumento de concessåo a seu encargo, respondendo
por si e por seus sucessores.

14. SANÇÖES ADMINISTRAT¡VAS

14.1 - A recusa das Adjudicatárias em assinar o Termo de Concessåo de Serviço dentro do prazo
estabelecido no item 13.2, caracteriza o descumprimento total das obrigaçÕes assumidas,
independentemente do disposto no item 14.3, sujeitando-as às penalidades previstas, bem como de perdas
e danos para a municipalidade.

14.2 - Pelo näo cumprimento total ou parcial das obrigaçöes assumidas no Termo de Concessäo de
Serviço, a Prefeitura de Caucaia/CE, através da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Ambiental,
poderá aplicar as sançöes previstas, garantida prévia defesa.

14.3 - As sançöes previstas no item 14.2 poderâo cumular-se e nåo excluem a possibilidade de resoluçäo
administrativa da Concessäo, garantida a defesa prévia, no prazo e condições fixados no instrumento
respectivo, cuja minuta é parte integrante deste edital.
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15. DA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO v
15.'l - A presente Concessäo de Serviço Público não poderá ser objeto de cessäo, transferência ou
subcontratação, no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorizaçäo da PREFEITURA DE
CAUCAIA/CE, sob pena de imediata caducidade da concessåo.
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16 - REGTME DE EXEcUÇÃo

16.1 - Os equipamentos objetos deste Edital deveräo ser confeccionados respeitando o modelo
estabelecido no Anexo lll - Termo de Referência e os critérios estabelecidos no referido documento. Nos
relógios eletrônicos digitais reservar 50% (cinqüenta por cento) para informaçöes de utilidade publica da
concedente, intercaladas com informaçöes de HORA, DATA e TEMPERATURA.

16.2 - Correråo às expensas da CONCESSIONARIA todas as despesas com a confecçäo, instalaçåo,
manutençäo e conservaçäo dos equipamentos, que passaräo a pertencer a PREFEITURA DE CAUCAIA/CE
ao final do prazo do contrato de concessåo.

17. DA RESCISÃO E DA CADUCIDADE

17.1 - A PREFEITURA DE CAUCAIA/CE poderá rescindir administrativamente a presente Concessäo de
Serviço Público, reconhecidos os seus direitos nas hipóteses presentes nos artigos 78 e 79 da Lei Federal
n.o 8.666/93, alterada pela Lei Federal n.o 8.883/94.

17.2 - Extinto o contrato, ou ocorrendo sua rescisäo antecipada, retornaräo ao Poder Concedente todos os
espaços públicos utilizados pela CONCESSIONARIA para a instalaçäo dos equipamentos objeto deste
contrato de concessäo. Os equipamentos instalados pela CONCESSIONÁR|A permaneceräo de sua
propriedade e a mesma promoverá a retirada e desmontagem de todos os bens näo reversfveis às suas
expensas. Outrossim, a Concessionária deverá restabelecer às suas expensas os espaços públicos
utilizados ao estado em que originalmente os recebeu.

rS . DAS DISPOSIÇÖES FINAIS

18.1 - A CONCESSIONARIA é responsável por quaisquer compromissos assumidos e danos causados a
terceiros, bem como por indenizaçäo a estes em decorrência de atos de seus empregados, prepostos ou
subordinados, ainda que vinculados à execuçäo da concessäo.

18.2 - A CONCESSIONARIA fica ciente de que deverá respeitar toda a legislaçäo municipal acerca da
matéria, bem como cumprir as exigências das leis e normas de segurança e higiene no trabalho, fornecendo
os adequados equipamentos de proteçäo individual a todos os que trabalharem ou, por qualquer motivo,
permanecerem nos serviços.

18.3 - Deverá a licitante vencedora manter durante toda a execuçåo da concessão, em compatibilidade com
as obrigaçöes por ela assumidas, todas as condiçöes de habilitaçäo e qualificaçäo exigidas na licitaçäo.

18.4 - Compete à adjudicatária fazer minucioso exame das especificações dos serviços, de modo a poder, a
tempo e por escrito, apresentar à fiscalizaçäo todas as divergências ou dtividas porventura encontradas,
para o devido esclarecimento, que venham a impedir o bom desempenho da concessäo. O silêncio implica
total aceitaçäo das condiçöes estabelecidas.

18.5 - Poderá, a qualquer tempo, ser revogada, anulada ou cancelada a presente licitaçäo pela
Administraçäo, por offcio ou mediante provocaçäo de terceiros, näo cabendo indenizaçäo à licitante, nos
termos do artigo 49 e parágrafos subseqüentes da Lei Federal n.o 8.666/93, alterada pela Lei Federal n.o

8.883/94.

18.6 - Ficam reservados ao(à) Gesto(a) da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Ambiental, o
direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto neste
Edital, nas leis e regulamentos que de qualquer forma se relacionem com o objeto da licitação.

Departamento de Gestão de Licitações - Rua José
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19. FORO

19.1 - O Foro Central da Comarca de Caucaia/CE é o competente para dirimir q
ou demandas relativas a esta concorrência e à adjudicaçäo dela decorrente

20. São partes inteqrantes do presente edital:

Anexo I - Especificaçäo Técnica;
Anexo ll - Quadro de quantitativo dos equipamentos urbanos/Cronograma de lnstalaçäo;
Anexo lll - Termo de Referência;
Anexo lV - Declaraçåo para Fins de Habilitaçäo;
Anexo V - Minuta de Termo de Concessäo/Contrato.

Caucaia/CE,21 de novembro de2023

PRESIDENTE DA COMISS DE LTCTTAçÖES

ä' ñ7J
'",';-ï,:.1*.

uaisquer dúvidas, questÕes
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a) posrES DE stNALtZAçÃO DE LOGRADOUROS pÚeLlCos; 
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Fornecimento, instalação e manutenção de postes de sinalização de informaçöes diversas, a serem instaladas

em calçadas, conforme Anexo lll,

O contratado deverá retirar todos os postes existentes a suas próprias expensas e que estejam em desacordo

com o modelo proposto pela Adminiòtraçao Pública, destinando o material retirado ao depÓsito indicado pela

secretaria Municipal de Planejamento urbano e Ambiental- SEPLAM.

b) PLACAS DE SINALIZAçÃO DE LOGRADOUROS PtIBL|COS;

Placas localizadas preferencialmente em esquinas, fixadas em paredes, com informações diversas' como

nome da rua e CEp, com espaço reservado pàra propuganda, de acordo com especificações no Anexo lll'

c) RELóGIOS TERMOMÉTruCOS DIGITAIS GOM PAINEL DE MENSAGENS VARIADAS;

Equipamento destinado a informar à população em geral,..contendo data, hora, temperatura e mensagens

divelsas, de acordo com o modelo especificado no Anexo lll.

O contratado deverá reservar 50% (cinquenta por cento) das mensagens variadas para informações da

Prefeitura Municipal de Caucaia/CE.

d) BARRAMENTOS DE PEDESTRES;

Trata-se de um dispositivo de proteçäo conilnua, instalado na calçada ou no canteiro divisor de pistas, para

direcionar a linha de desejo do'pedestre para local onde a travessia possa ser feita com segurança e/ou para

impedir o acesso ao leito u¡ário "r pontos indesejados. o barramento de pedestre é caracterizado pelo código

de Trânsito Brasileiro como dispositivo de sinalizäção auxiliar, e está previsto no item 3'5, do Anexo ll do cTB'

aprovado pela Res. 160/04, do CoNTRAN, como dispositivo de proteção contlnua'

e)TOTENS BARRACAS DE PRAIA;

Equipamentos instalados nas calçadas, próximos as barracas de praia, com o objetivo de sinalizar a direção

e localização destas para a população e turistas'

f)ABRIGO PARA PONTO Oe ONleus'

Equipamentos localizados em logradouros públicos que visa proporcio-nar.maior nfvelde conforto, segurança

e urbanidade à população usuária de transþorte público, nos iocais definidos como parada de ônibus'
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ANEXO I¡. QUADRO DE QUANT¡TATIVOS DOS EQUIPAMENTOS URBANOS / CRONOGRAMA DE

v
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INSTALAçÃO
MÍNIMA NO
PRIMEIRO

ANO

TEMPO MAXIMO PARA INSTALAçÃO
TOTAL DOS EQUIPAMENTOS (EM ANOS)

TOTAL
DE

MOBILIÁRIOS
DrscRtMlNAçAoITEM

1005500

POSTES DE
srNAL¡ZAçÃO Oe
LOGRADOUROS

púaLlcos
A

50010,000

PLACAS DE
srNALlzAçÃo 0e
LOGRADOUROS

púeLlcos
B

5510c

RELOGIOS
rrRuouÉrRtcos

DIGITAIS GOM
PAINEL DE

MENSAGENS
VARIADAS

505200BARRAMENTOS DE
PEDESTRESD

10530TOTENS BARRACAS
DE PRAIAE

10550
F

ABRIGO PARA
PoNTo oe Ô¡¡¡eus.

v
Rua Jerônlmo Amaral, no

Caucala/CE' CEP: 61.600-1 35
Telefones: (85) 99951 4848
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ANEXO III .TERMO DE REFERÊNCIA

V
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1. DA JUSTIFICATIVA

1.1- Com o intuito de implantar melhorias na infraestrutura ao sistema de mobilidade urbana e infraestrutura

do Municlpio de caucaia lcE, a secretaria áe planejamento urbano e Ambiental executa açöes voltadas ao

desenvolvimento de projetos estratégicos para essa finalidade, além de melhorias da qualidade de vias, praças

e logradouros Públicos'

1.2-Paratanto, cada equipamento tem sua devida importância. Podemos destacar os postes,e plaoas de

sinalização de logradouros, que facilitam,a localização'de ruas e avenidas por parte dos cidadãos e Órgãos

públicos que necessitãm ãËréas informações pàra proceoer com a prestação de serviço prlblico de qualidade'

1.3- Convém ressaltar que oS equipamentos hoje presentes-no municfpio encontram-se em grande parte

defasados e degradados, bem como não po.ru"'i c'àmunicação visuar padronizada, causando desconforto a

população.

2. DO OBJETO

2,1- oobjetivo do presente Termo de Referência é subsidiar o processo licitatório para a seleção de uma única

empresa especializadã no fornecimento, initalação e m.anutllAão de mobiliários urbanos tipo POSTES DE

srNALrzAçÃo oe LdäFiÃDóîäö'ËuËriiós, pLAcAs- oe srr.¡euzAçAo DE LoGRADouRos

púBLtcos, RELoc'tõs'Ê-RMöùÉTn¡ðos DlclrAls coM PAINEL DE fuerusaceNs vARIADAS'

BARRAMENTOS DE PEDESTRES, TOTÈNS BARRACAS DE PRAIA E ABRIGO PARA PONTO DE

öN¡BUS, para a.on""r.ão de serviço de utilidade pública com o uso de bem prlblico' com outorga onerosa'

conforme quantidades à especificaçées constantes neste Termo de Referência'

2,2- oobjeto da presente licitação é a seleção de uma única empresa à qual será outorgada a concessão

para a FoRNEclMeÑîö, rÑsiÄlnçno E MANUTENçÃo DE:

a)500 (quinhentos) POSTES DE SINALIZAçÃO DE LOGRADOUROS PtJBLlcos;

b)10,000 (dez mit) PLACAS DE SINALIZAçÃO DE LOGRADOUROS pÚeLlcos;

c) 10 (dez) RELÓ6¡OS TERMOMÉTRICOS DIGITAIS COM PAINEL DE MENSAGENS VARIADAS;

d)200 (duzentos) BARRAMENTOS DE PEDESTRES;

e) 30 (trinta) TOTENS BARRACAS DE PRAIA;

f)50 (cinquenta)ABRIGOS PARA PONTo DE ÔNIBUS'

2.2.j -Tendo como contrapartida, a exploraçäo,. em caráter.de exclusividade, dos espaços publicitários

existentes nos equipamentos, conforme irä"tiJãå"Ë " "ìpéàit¡ðaçÕes 
técnicas constantes neste Termo de

Referência,

3. DAS CARACTERÍSTICAS BÁSICAS

3,1_ o fornecimento, instalação e manutenção dos equipamentos constituem obrigação da concessionária'

ricando o desenvorvimento e eraboração ou'öiö.ìãr ãlãid oã ðLcretar¡a MunicipaÍde Planejamento urbano

e Ambiental

3.2- Como critério
atendidas as segu

mlnimo para avaliação técnica dos mobiliários urbanos a serem implantados' deve

intes caracterfsticas básicas:

V
Rua JerÔnlmo Amaral'

35Caucala/GE' CEP
Telefonos: (85) 99951 4848



PfrËljËlrÙftÀ 0t: Secretaria MuniciPal
de Planejamento Urbano
e Ambiental -rlù oÊ (,¿7,

sn'-¿æià
lls

'¡J
.ttr

3.2,1- posrEs DE slNALlzAçÃo oe LoGRADouRos PÚBLlcos il u¡llc¡

Equipamento que visa proporcionar aos pedestres e transeuntes informações diversas, co

CEP e pontos de Parada de Ônibus.

3.2.2- pLACAS DE SINALI7AçÃO oe LOGRADOUROS PtiBLICOS

placas localizadas preferencialmente em esquinas, fixadas em paredes, com informações importantes para a

poprt.Cao .r g.rri, como nome da rua e CEP, com espaço reservâdo pâfa pfopagAndA.

3.2.3. RELÓGIoS TERMoMÉTRIcos DIGITAIS COM PAINEL DE MENSAGENS VAR¡ADAS

Equipamento destinado a informar a população a hora, data, temperatura e informações diversas, além de

painel destinado a veiculação de publicidade'

3,2.4. BARRAMENTOS DE PEDESTRES

Dispositivo de proteção contf nua, instalado na calçada ou no canteiro divisor de pistas, para direcionar a linha

de äesejo do pedesúe para local'onde a travessiápossa ser feita com segurança e/ou para impedir o acesso

ao leito viário em pontos indesejados.

3.2.5 TOTENS BARRACAS DE PRAIA

Equipamentos instalados nas calçadas, próximos as barracas de praia, com o objetivo de sinalizar a direção

e localização destas para a populaçäo e turistas'

3.2.6 ABRIGO PARA PONTO DE ONIBUS

Equipamentos localizados em logradouros prlblicos que visa proporcionar.maior nfvel de conforto, segurança

e urbanidade à população usuária de transporte público, nos iocais definidos como parada de Ônibus'

4. DAS METAS E FORMA DE EXECUÇÃO

4.1- A Secretaria Municipal de planejamento urbano e Ambiental será a responsável pelo desenvolvimento

dos projetos e definição dos locais a lerem instalados os equipamentos, A Concessionária ficará obrigada a

proceder o fornecimento, instalação e manutenção destes, em caráter de exclusividade, do uso dos espaços

õOOl¡.ár discriminados neste Termo de Referência, observando a legislação vigente'

4.2- Aexecução dos serviços de implantação será autorizada através de ordens de Serviços, expedidas pela

secretaria Municipal de planejamento urbano e Ambiental. As ordens de serviços deveräo indicar o tipo,

quantidade, locat¡zaçãJ ; ü";;; qr" nao oever¿ exceder 30 (trinta) dias para o intcio da implantação dos

i'roOilì¿r¡ot,'permitináo-se prorrogação, a .¡ulgar pela comissão técnica designada'

5. pAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONCESSÃO v
5,1- os elementos a serem instalados deverão ser adequados aos usuários e população em geral, de modo

a possibilitar a acessibilidade das informaçöes a todos os cidadãos.

5.2 - As Partes Poderão propo r modificações nos equiPa mentos emrazão de avanços tecnológicos surgidos

no decorrer da execução do contrato, devendo tal alteração ter anuência expressa de ambas as partes. Ta

modificaçöes devem ser submetidas à análise da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Ambiental

que, a s u critério, Poderá consultar outro órgão municipal envolvido'

e da rua,

S

5.3- Durante a execução do contrato, poderão existir alterações que impliquem em acréscimos ou d

no percentual de até 2S% (vinte e cinco por.LÁtol dos quantitativos descritos no contrato' mantido oeq

Rua Jerônlmo Amaral, no

Caucala/CE,
Telefones: (85)

35
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econômico-financeiro do contrato de concessão, em virtude da necessidade pública

ser formalizado através de aditivo ao contrato principal de concessão.

5.4- Os equipamentos objetos da concessão deveräo ser instalados nos prazos, quantitativos e locais

previamente descritos na respectiva Ordem de Serviço.

5.5- A Concession ëtria a ser contratada deverá realizar a instalação total dos equipamentos objetos. da

concessão de acordo com o cronograma preestabelecido no Edital, sempre após emissão das respectivas

Ordens de Serviç0.

5.6- Extinto o contrato, ou ocorrendo sua rescisão antecipada, retornarão ao Poder Concedente todos os

espaços públicos util¡zãoôs pela Conces.¡onã¡á pàta a instalaçäo dos equipamentos objeto deste contrato de

concessão, Os equipamentós instalados pela Concessionária permanecerão de sua propriedade e a mesma

promoverá a retirada á desmontagem dä todos os bens não reversfveis às suas expensas' outrossim' a

concessionária deverá restabelecer às suas expensas os espaços públicos utilizados ao estado em que

originalmente os recebeu.

c

Rua Jerônlmo Amaral, no

Gaucala/CE' CEP:

6,1- A área de concessão corresponde a todo território do Municfpio de Caucaial3å, compreendendo todas

as vias e logradouros Ptiblicos.

6.2- Os equipamentos objetos dessa Concessão deverão ser instalados nos locais mapeados pela Secretaria

wunicipal de Planejamen'to Urbano e Ambiental, detalhados em Ordem de Serviço'

7.DAMoDALTDADE DE CONCESSÃq

7.1- A presente Licitação se dará na modalidade coNCoRRÊNclA, sob o tipo MAIoR OFERTA, sob o regime

de concessão de serviço público, nos termos da Lei Federal no 8'987/95

8. pAS OBRIGACÕES DA CONçESSIONAR|A

8.1- Substituir qualquer empregado por recomendação da CONCEDENTE' que' comprovadamente causar

embaraço à boa execução dos serviços contratados;

g.2- comparecer, sempre que solicitada, à sede da Fiscalização, em horário por esta estabelecida' a fim de

receber instruçöes e acertar providências;

g.3- obedecer obrigatoriamente às normas e especificaçöes técnicas constantes do Edital, Projetos, Plantas

e seus Anexos, bem como respeitar rigorosãmente as recomendaçöes Técnicas da Associação Brasileira de

Normas Técnicas tn3Ñï1, " "¡hOu 
a te-gislação aplicável, em especial as de cunho ambiental;

8.4- Realizar todos os testes e ensaios de materiais, em obediência às normas da ABNT e outros que forem

julgados necessários pela fiscalização;

8,5- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, dentro do prazo estipulado pela Fiscalização' os

eventuais v[cios, defeitos ou incorreço"r.onitutáàãr'pera rir*r¡luçao nas obras'ou nos matériais " V
equipamentos aPlicados;

8.6- Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar

de sua culpa ou dolo, na execução do Contrato;
à CONCEDENTE ou a terceiros, decorrentes

8,7- Executar eventuais serviços não constantes do objeto, mas inerentes à natureza das obras

quanOo previamente aprovados pela CONCEDENTE;

35
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10.1- O perfodo de vigência da concessão será de 20 (vinte) anos, a contar da expedição da

de Serviço, podendo éãr i"ÀovaOo por igual perfodo à òritéri'o da Prefeitura Municipal de Cau
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g.g- permitir o livre exercfcio da Fiscalizaçäo a técnicos credenciados pela CONCEDENTEiTT, ''' " '" '-.'"''' 
"'.1 .l.: r - '

g,g. providenciar pagamento de taxas afins junto aos Órgãos competentes, às suas expensas;

g.10- Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, fiscais e comerciais,

resultantes da execução déste contrato, inclusive no tocante aos seus empregados, dirigentes e prepostos;

g.11- Cumprir obrigatoriamente a legislação e as normas relativas à segurança, higiene e medicina do trabalho;

g.i2- Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificaçäo exigidas na

licitação;

g.13. providenciar o registro do contrato junto ao CREAJCFT, bem como fornecer a fiscalização, cópia da

devida Anotação de Reðponsabilidade Téónica (ART) da execução, projetos e fiscalização;

8.14- Manter na Obra o livro de ocorrências assinado pela Fiscalização;

g.15- Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no Cronograma ffsico-financeiro apresentado em sua

proposta de preços,

g.16- providenciar o seguro de responsabilidade civil, respondendo, pelo que exceder da cobertura dada pela

seguradora, não cabenão a CoNiEDENTE nenhuma obiigaçäo decorrente de risco da espécie;

g.17- Manter no local dos serviços, profissional com formação devidamente comprovada, e registrado no

CREAJCFT, como um dos responsáveis pela Obra;

g.1g- Responsabilizar-se por todas as despesas referentes aos projetos, fornecimento, instalações,

manutenção, limpeza à óintür, bem como toooå os gastos decorrentes da recuperação do piso de logradouros

públicos, que forem danificados por ocasião dos serviços;

g.1g- Obedecer aos ditames estabelecidos no instrumento convocatório do procedimento licitatÓrio e seus

anexos

9. DAS OBRIGAçÖES DA CONCEDENTE

g,i- Fornecer todos os documentos e informaçöes necessárias ao desenvolvimento dos serviços;

g.2- Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste Contrato, na forma disciplinada no certame

equivalente;

9.3- prestar quaisquer esclarecimentos que venha a ser formalmente solicitado pela CoNCESSIoNARIA,

pertinente ao objeto do presente pacto;

9.4- Observar para que, durante a vigência do presente contrato, sejam .mantidas todas as condiçöes de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibit¡daoe com as obrigaçöes assumidas,

freservändo sbmpre o equilfbrio econômico / financeiro entre as partes'

10. DO PRAZO DE CONCESSÃO

primeira Ordem
caial99.

V

Rua Jerðnlmo Amaral, no

CaucalaiGE' CEP: 6l.600-1 35
Telefones: (85) 99951{848



Secretaria MuniciPal
de Planejamento Urbano
e Ambiental

*qlt DE ('c)-^

s"*_þl 3,
Fl!

'J)
o

11. DAS RECEITAS E DA OUTORGA DEVIDA

11.1- A receita da Concessionária será proveniente unicamente da exploração publicitária nos equipamentos

objetos desta Licitação conforme previsto no Edital e seus anexos.

11.2- A outorga onerosa mlnima está es em R$ 2 (cento e noventa e dois mil, duzentos e

oitenta e oito reais e quarenta e dois ce

ENADORA D

SEGRETARIA MU IPAL DE PLAN MENTO URBANO E AMBIENTAL

ul(

t/J

ry
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TERMO DE REFERÊNCIA.ANEXO 01

MODELO DOS EQUIPAMENTOS E ESPECIFICAÇöES

l,JJ

u

å

R

{
rl

ö

v

JerÖnlmo Amaral, no 99'
Caucala/CE, CEP: 61.600'135A Rua

Telefones: (85) 999514848



p¡ìEËEIT.UftÀ Þ Secretaria Municipal
de Planejamento Urbano
e Ambiental

I cnl

2cm

IJ

(-!

Flcü W P
posrEs DE stNALlzAçAO DE LOGRADOUROS eÚelièffi^f,-"rr, 

,o unn 
ao

- Postes em tubo galvanizado, com cluas placas em chapa galvanizada, número'lB, medidas

0,60nr x 0,30n¡, conr pintura azul, com informaçöes de nome da rua e CEP, afixados ent

suporte.

- No topo, chapa e¡n ACM (alumínio composto) de 3mm, destinado à area de propaganda, cotÏ]

medidas de 0,80m x 0,60m.

- Altura total do equiPamento: 3,60m

0,80 m
I.*-"-"------"'

qnE
o
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Espaço
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t.
60 (iln

E

o
(o-

cr)

E

oo
l)'

Rua Jerônlmo Amaral'
Gaucala/CE' CEP: 35

4hL Telefones: (85) 99951 {848



FEtfrJf{À Secretaria Municipal ¡r rE /,,,
de Planejamento Urbano tÞ"" -'"'?
e Ambieñtal [::ì' W:r;

PLACAS DE SINALIZAçÃO DE LOGRADOUROS
r JØ-f

eúauÞ,$$ts,a

- Placa feita ern Alumínio Cornposto (ACM) de 3mrn de espessura, 50cm de largura e 30cm de

altura, senclo 14cm destirraclos ao espaço para propaganda, e os outros 16cm destinados à

informaçöes diversas, como nome da rua e CHP'

- No espaço reservado pãra ¡nformaçöes diversas, o fundo deverá ser azul, e as letras

brancas.

- As placas serão afixadas em parecles ou postes de iluminaçåo pública, preferencialmente

próximas aos cruzamentos, através de 4 pregos e¡n cada ponta.

4cm

4cm

3cm

14 cm

I

l'

I
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¡
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I

I
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I

cm30
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50 cm
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RELÓGIOS TERMOMÉTRICOS DIGITAIT COM
DE MË'NSAGËNS VARIADAS

- Equipamento confeccionado enr ferro galvanizado e/ou fibra, com painel de LED dupla-faee,

que'iniorma hora, data, tempetatura e fiases dive.rs-as, conl espaço para propaganda de 1,70m

i l,t gm, e dimensöes totais do equiparnento de 4,60m x 1'30m;

- Cor cinza.

1,30 m

EËÉIIÜfìÀ

t................-'..- --.*.*.1

'.t'

Rua Jerônlmo Amaral, no

Caucala/CE, CEP: 61

E

o)

,!
ìittlr
;lri
il

r-i
.F

lOr
lN,

tlirll
Íl
ilii
irt;

ii'I
I
I

I
I

I.t
I
I

I

Ile
lo
i@i"f
I
I

!

i

I

I

I
I

I

I

j

I

i

l

I

&

Espaço
para

P'ropaganda'

1,1.3 nl

-*- Telefones: (85) 99951



F'früÉElTunÀ bË, Secretaria Municipal
de Planejamento Urbano
e Ambieñtal ^çrù 

uË {'c',

s- f6ç,
t,'I

lls

BARRAMENTOS DE PEDESTRES

- Estrutura confeccionadarem rnetalon g'alvanizado 40 x20 x 2rhrn, com altura de 1;20 m e

f argur,a total de 1,30m, nà .òt i¡nza, e.tälu de proteçäo de 1,20m x 0,68 m, que poder'á ser
substituicla por tela à receber propaganda, nas mesmas nledidqs'

t, ."*¡ft- *t"";Ïr- 
-.-.ý

Tela de proteÇão
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TOTËNS BARRACAS DË PRAIA

- Estrutura em madeira, com informaçÕes referente a localização de barracas de praia, com

um espaço destinado a publicidade e outro com a logomarca da Prefeitura.

0,90 m
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ABRIGOS DE ONIBUS )' ,.#Jf
- Ëquipamento produziclo enr tubos e chapas em aço carbono, cobertura em tolha ond;ikkldÞt '¡ lt>'

aço'zihiacto, assentos enlì,¡Uos de aço cärbono, cônt dimensões de 3,00m x2,20n x 1'050n1'

- contornpla espaço para propagnada c¡nr estrutura onl ferro galvanìzado conr pìntura

rùi;móiiüã;oori O¡sfjnyìilpfõ iionlignt, com fechamento em policarlronato ou vìdro 2mnt'

iluminação'em LED,'coin dimensöes de 2,15rn x 1,25m x 0'25m

- Medicläs da área de propaganda: 1 ,70m x 1 ,17m

na cot cinza.
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ANEXO IV- DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAçÃO
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A licitante ......
legal o(a) S(a).
ns . . . . .. . . . .. . .. . .. .. .

que:

...., inscrita no CNPJ no..........,........, por intermédio de seu representante
portador(a) da Carteira de ldentidade ne............. e do CPF

, DECLARA, para fins do disposto na CONCORRÊNCIA No 2023.17.11.01-SEPLAM

(y

a) sob as penas da Lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório, junto ao Municfpio de Caucaia, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei no 9.854, de27l10l1999, publicada no DOU de2811011999, e ao inciso XXXlll, do artigo
70, da Constituiçäo Federal, nåo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condiçäo de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório, junto ao Municfpio de Caucaia, Estado do Ceará, que concorda integralmente
com os termos do Edital e seus Anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitaçäo para participar no presente
certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,
nos termos do art. 32, S2o, da Lei Federal n.o 8.666/1993.

d) toma ciência que, conforme art.3o, S3o e art.4o da Lei no 8.666/1993, o presente certame nåo é sigiloso,
sendo públicos e acessíveis ao público os atos de seu procedimento. Logo, todos quantos participem deste
certame têm direito público subjetivo à fiel observância do procedimento, podendo qualquer cidadåo
acompanhar o seu desenvolvimento, inclusive requerer vistas ou cópia (digital ou impressa) dos autos do
processo. Sabendo disto, para fins de cumprimento do art. 7o da Lei no 13.70912018 (LGPD), concordo com
o tratamento e uso dos dados pessoais da pessoa jurfdica acima qualificada, bem como dos representantes
legais, profissionais ou responsáveis técnicos da empresa que constam nos documentos de habilitaçåo
apresentados. Contudo, a Prefeitura Municipal de Caucaia fica autorizada a fazer o tratamento e uso
compartilhado dos dados necessários para garantir a transparência do procedimento, devendo esta
considerar a finalidade, a boa-fé e o interesse público que justificam sua disponibilização.

e) que a empresa acima citada se ENQUADRA como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), na forma da Lei Complementar No. 123106 e Lei 147120'14, podendo assim gozar dos beneffcios
previstos nos referidos diplomas legais. Declara ainda que não possui nenhuma restriçåo fiscal ou
trabalhista, mas caso havendo, se compromete em sanar o vlcio, no prazo de 05 (cinco) dias úteis do
momento em que for declarada vencedora do certame, conforme dispöe o art. 43, $1o da Lei Complementar
N". 123106. (MANTER ESrA ALíNEA NA DECLARAçÃO SOMENTE SE A L|CITANTE FOR ME OIJ EPP,
cAso coNTRARto, DEVE-SE RETIRA-LA)

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

(data)

(representante legal)
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ANEXO V. MINUTA DE TERMO DE CONCESSÃO/CONTRATO

CoNTRATODECONCESSÃO N.2023.17.11.01t -SEPLAM
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coNTRATo DE coNcEssÃo DE sERVtço cELEBRADo ENTRE
A SECREÏARIA DE PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL -
SEPLAM E A EMPRESA _, ¡¡A FORMA ABA|XOADUzTDA, coruronnle--õ-ffi-R-RÊrucn púsLtcR
No 2023.1 7.1 t.0l -SEPLAM.

Pelo presente instrumento de CONTRATO que fazem entre si, de um lado, o lVUlrtlCfplO DE CAUCAIA/CE,
peSSoajurfdicadedireitopúblico,inscritonoCNPJsobn.o,comSedeno(a)-,
Cearâ, através da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL - SEPLAM, neste ato
representadaporseu(ua)ordenado(a)deDespesas,S(a).-,naformadaLei,doravante
denominado CONCEDENTE e a empresa , inscrita no CNPJ sob o n.o e
CREA/CFT-_ (UF) no , com sede à _, neste ato representada pelo(a) S(a).

,inscrito(a)noCPFsobon.o-'tendocomoresponsáveltécnicoo(a)S(a)'
, inscrito(a) no CREA/CFT-_(UF) sob o RNP n' , doravante denominada

CONCESSIONÁRIA, em decorrência do Processo de CONCORRÊNCIA PIJBLICA autuada sob o no
2023.17.11.01-SEPLAM, que integra este instrumento dele fazendo parte, e nos termos da Lei Federal no

8.666/93 e alteraçöes posteriores, celebram o presente Contrato na forma e condiçöes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

. O presente instrumento tem por objeto a FORNECIMENTO, INSTALAçÃO E MANUTENÇÃO de:

a) 500 (quinhentos) PoSTES DE slNALrzAçÃo DE LOGRADOUROS PÚBL|COS;

b) 10.000 (dez mir) PLAGAS DE srNALrzAçÃo DE LoGRADOUROS PÚBLICOS

c) r0 (dez) RELÓGros TERMOMÉTRICOS DtGtTAtS COM PATNEL DE MENSAGENS VARTADAS;

d)200 (duzentos) BARRAMENTOS DE PEDESTRES;

e) 30 (trinta)TOTENS BARRACAS DE PRAIA;

f)50 (cinquenta)ABRIGOS PARA PONTO DE ONIBUS.

Tendo como contrapartida, a exploração, em caráter de exclusividade, dos espaços publicitários existentes
nos equipamentos

Parágrafo Primeiro - Na execuçäo dos serviços a CONCESSIONARIA deverá seguir obrigatoriamente as
normas e especificaçöes constantes no Edital e seus anexos, bem como respeitar rigorosamente as
recomendaçöes Técnicas da Associaçäo Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais legislaçäo
aplicável, especialmente as de cunho ambiental.

Parágrafo Segundo - Fazem parte integrante deste Contrato, independente de sua transcriçäo, o Edital de
Concorrência Pública no 2023.17.11.01-SEPLAM, todos os seus anexos e a Proposta da
CONCESSIONÁR¡A.

Parágrafo Terceiro - A execuçåo deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-äo pelas
Cláusulas Contratuais e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente, os princfpios de
Teoria Geral dos Contratos e as disposiçöes de Direito Privado na forma dos Artigos 54 e 55 da Lei Federal
no 8.666/93.

Parágrafo Quarto - O objeto do presente instrumento será instalado de acordo com as prioridades
definidas pela GONGEDENTE.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato é de 20 (vinte) anos, contados a
Ordem de Serviço, podendo haver prorrogaçäo nos casos do Art.57, S 1o, da Lei no 8.666/93, em sua
redaçåo atual, desde que devidamente justificado.

Parágrafo Único - O prazo estabelecido no "caput" desta Cláusula poderá ser prorrogado, através de
Aditivo Contratual, caso ocorra motivo plenamente justificado e aceito pelo CONCEDENTE, mantidos os
preços e demais condiçöes previamente estabelecidas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO

A CONCESSIONÁR|A será obrigada a cumprir os seguintes prazos para a execuçäo da contraprestaçäo
definida na Cláusula Primeira:

- Equipamentos instalados e quantidades na cidade de Caucaia/CE, conforme quantidades, locais e
especificaçöes constantes nos Anexos da Concorrência Pública no 2023.17.11.01-SEPLAM.

Parágrafo Primeiro - O Concessionário poderá propor modificaçöes nos equipamentos em razäo de
avanços tecnológicos surgidos no decorrer da execuçäo do contrato, devendo ser autorizadas pela
CONCEDENTE após o pronunciamento dos demais órgäos municipais competentes, no que couber.

Parágrafo Segundo - Em virtude de necessidade pública e interesse das partes, no curso da execução do
contrato, a quantidade de indicadores de MOBILIARIOS URBANOS, por intermédio de termo aditivo ao
contrato principal, poderá sofrer acréscimos ou decréscimos no percentual em até 25% (VINTE E CINCO
POR CENTO) do quantitativo descrito nos Anexos do presente edital, mantido o equilíbrio economico-
financeiro do contrato de Concessäo.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigaçäo da respectiva concessionária a manutenção e recuperaçäo dos
equipamentos indicados no Anexo do presente certame, inclusive quanto ao piso respectivo, caso haja
necessidade.

CLÁUSULA OUARTA. DA PUBLICIDADE VISUAI

Fica assegurada à CONCESSIONÁR|A a exploraçäo de publicidade visual, na forma descrita na
Concorrência Pública no 2023.17.11.01-SEPLAM e seus anexos

Parágrafo Primeiro - A CONCESSIONÁRIA obriga-se a arcar com todas as despesas inerentes a
execução do objeto do presente instrumento.

Parágrafo Segundo - Os anúncios publicitários nos equipamentos seräo submetidos, no que couber, às
normas e regulamentos pertinentes à publicidade no Municfpio de Caucaia/CE, sendo vedada qualquer
matéria atentatória à moral, pessoas e instituiçöes, de conteúdo político partidário, além de näo ser tolerada
qualquer infraçäo à lei.

Parágrafo Terceiro - A CONCEDENTE fica isenta de qualquer responsabilidade decorrente de contratos
entre terceiros e a CONCESSIONÁRIA, a qual responderá administrativa, civil e penalmente por todos os
danos ou prejufzos decorrentes da exploraçäo publicitária.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAçÖES DAS PARTES.
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Sem prejuizo das disposiçöes previstas em Lei, constituem-se obrigaçöes das partes V
Departamento de Gestão de Licitações - Rua José

Valdeci Pinto Lima (Rua D), n" 270 - Padre

Romualdo - Caucaia/ CE CNPJ: 07.6 1 6 .1 621 0001 -06
Email - cpl@pgm.caucaia.ce.gov.br



FRËFËITUN
*ojt*t' 

t\'- (,1./

s"--Jl!
îts

i4¡

il u¿r c.,
6"
ò

| - DA CONCESStOtT¡Án¡R: tJ åfi v, ,1'u("

a) Substituir qualquer empregado por recomendação da CONCEDENTE, que, comprovadamente causar
embaraço à boa execução dos serviços contratados;
b) Comparecer, sempre que solicitada, à sede da Fiscalizaçäo, em horário por esta estabelecida, a fim de
receber instruçöes e acertar providências;
c) Obedecer obrigatoriamente às normas e especificações técnicas constantes do Edital, Projetos,
Plantas e seus Anexos, bem como respeitar rigorosamente as recomendações Técnicas da Associaçäo
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), e ainda a legislaçäo aplicável, em especial as de cunho ambiental;
d) Realizar todos os testes e ensaios de materiais, em obediência às normas da ABNT e outros que forem
julgados necessários pela fiscalização;
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, dentro do prazo estipulado pela Fiscalizaçäo, os
eventuais vfcios, defeitos ou incorreçöes constatadas pela Fiscalizaçåo nas obras ou nos materiais e
equipamentos aplicados;
f) Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à CONCEDENTE ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo, na execuçåo do Contrato;
g) Executar eventuais serviços näo constantes do objeto, mas inerentes à natureza das obras contratadas
quando previamente aprovados pela Concedente;
h) Permitir o livre exercício da Fiscalizaçäo a técnicos credenciados pela CONCEDENTE;
i) Providenciar pagamento de taxas afins junto aos órgäos competentes, às suas expensas;j) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, fiscais e comerciais,
resultantes da execuçäo deste contrato, inclusive no tocante aos seus empregados, dirigentes e prepostos;
k) Cumprir obrigatoriamente a legislaçäo e as normas relativas à segurança, higiene e medicina do
trabalho;
l) Manter, durante toda a execução do contrato, as condiçöes de habilitaçåo e qualificaçäo exigidas na
licitaçåo;
m)Providenciar o registro do contrato junto ao CREA/CFT, bem como fornecer a fiscalizaçåo, cópia da
devida Anotaçäo de Responsabilidade Técnica (ART) da execuçäo, projetos e fiscalizaçäo;
n) Manter na Obra o livro de ocorrências assinado pela Fiscalizaçäo;
o) Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no Cronograma ffsico-financeiro apresentado em sua
proposta de preços,
p) Providenciar o seguro de responsabilidade civil, respondendo, pelo que exceder da cobertura dada pela
seguradora, nåo cabendo a GONCEDENTE nenhuma obrigaçäo decorrente de risco da espécie;
q) Manter no local dos serviços, profissional com formaçåo devidamente comprovada, e registrado no
CREA/CFT, como um dos responsáveis pela Obra;
r) Responsabilizar-se por todas as despesas referentes aos projetos, fornecimento, instalaçöes,
manutençåo, limpeza e pintura, bem como todos os gastos decorrentes da recuperaçäo do piso de
logradouros prlblicos, que forem danificados por ocasiäo dos serviços;
s) Obedecer aos ditames estabelecidos no edital da Concorrência Pública no 2023.17.11.01-SEPLAM e
seus anexos.

II- DA CONCEDENTE:

a) Fornecer todos os documentos e informaçöes necessárias ao desenvolvimento dos serviços;
b) Acompanhar e fiscalizar a execuçäo do objeto deste Contrato, na forma disciplinada no certame
equivalente;
c) Prestar quaisquer esclarecimentos que venha a ser formalmente solicitado pela CONCESSIONÁR|A
pertinente ao objeto do presente pacto;
d) Observar para que, durante a vigência do presente contrato, sejam mantidas todas as condiçöes de
habilitaçäo e qualificação exigidas na licitaçäo, bem como a compatibilidade com as obrigaçöes assumidas,
preservando sempre o equilíbrio econômico / financeiro entre as partes.

Departamento de Gestão de Licitações - Rua José
Valdeci Pinto Lima (Rua D), n" 270 - Padre
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A execuçäo do Contrato será acompanhada e fiscalizada por representante da Unidade Administrativa
Concedente, especialmente designado para este fim, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei
Federal no 8.666/'1 993.

Os representantes da Concedente anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execuçåo do contrato, determinando o que for necessário à regularizaçäo das faltas ou defeitos observados.

Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que nåo esteja de acordo
com as exigências, bem como, determinar pnzo para substituiçäo do mesmo eventualmente fora de
especificaçäo.

As decisöes e providências que ultrapassarem a competência do representante deveräo ser solicitadas aos
seus superiores em tempo hábil para a adoçåo das medidas convenientes.

Para que näo haja prejufzo dos serviços/obras, a Concedente, poderá a qualquer momento, substituir o
fiscal/gerente de contrato através de nova designaçåo formal via portaria, que deverá ser anexada aos
autos.

As competências, atribuiçöes e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato seräo disciplinadas
conforme instrumento normativo vigente no municlpio ou, em sua ausência, pelas disposições legais
vigentes.

A presença da fiscalizaçäo da Secretaria näo elide nem diminui a responsabilidade da empresa
concessionária.

GLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCTSÃO DO CONTRATo.

Constituem-se motivos para rescisäo do presente contrato as hipóteses previstas no Art. 78 da Lei Federal
no 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores, podendo ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONGEDENTE, nos casos enumerados nos lncisos I a Xll,
XVll e XVlll, do mesmo Art. 78 da Lei Federal no 8.666/93;
b) Amigável, por acordo das partes, desde que haja conveniência paru a GONCEDENTE e o
CONTRATADO, ou judicialmente, nos termos da legislaçåo vigente.

Parágrafo Primeiro - Será considerada falta grave e motivo suficiente para rescisão unilateral do
contrato, sem qualquer ônus para a CONCEDENTE e sem prejulzo de outras sançöes que sejam impostas
à CONCESSIONARIA, o näo cumprimento por esta última de suas Obrigaçöes Sociais institufdas por Lei,
particularmente ao que concerne à pontualidade no pagamento do pessoal em serviço.

Parágrafo Segundo - Os casos de rescisäo contratual seräo formalmente motivados nos autos do
processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa.

CLAUSULA OITAVA - DAS SANÇOES

Recusando-se a CONGESSIONARIA a cumprir o prescrito em sua proposta, reserva-se ao Municfpio, via
órgäo requisitante, o direito de optar pela proposta do segundo colocado, e assim sucessivamente,
observado o disposto no parágrafo único do artigo 81 da Lei n'8.666/93.

Parágrafo Primeiro - À COÌ¡CESSIONÁR|A, no caso de descumprimento das obrigaçöes assumidas ou
infraçåo dos preceitos legais, serão aplicadas as seguintes penalidades, segundo a gravidade da falta
cometida, e com observåncia no que dispöe os arts. 86, 87 e 88 da Lei no 8.666/93, em sua redaçäo atual,
no que couber:
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b) multa de 0,02o/o (dois centésimos por cento) por dia de atraso sobre o valor estimado do investimento;
c) suspensäo do direito de licitar junto à Administraçäo Direta do Municf pio por prazo näo inferior a noventa
dias;

d) declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar com o Municfpio e, em conseqüência, o
cancelamento do respectivo registro cadastral durante o prazo referido na alfnea anterior, quando o
fornecedor praticar falta grave, dolosa ou revestida de ma fë, a julzo da Administração.

Parágrafo Segundo - A aplicação das penalidades previstas nas alfneas rrcrr e rrdrr do item anterior säo de
competência do titular da CONCEDENTE, devendo ser publicada no Diário Oficial do Munictpio

CLÁUSULA NONA - DO ENCERRAMENTO

Extinto o contrato, ou ocorrendo sua rescisäo antecipada, retornaräo ao Poder Concedente todos os
espaços priblicos utilizados pela CONGESSIONARIA para a instalaçäo dos equipamentos objeto deste
contrato de concessão. Os equipamentos instalados pela CONCESSIONÁR|A permaneceräo de sua
propriedade e a mesma promoverá a retirada e desmontagem de todos os bens não reversfveis às suas
expensas. Outrossim, a Concessionária deverá restabelecer às suas expensas os espaços priblicos
utilizados ao estado em que originalmente os recebeu.

clÁusuLA pÉcrMA - pAS prsposrÇöEs FrNArs

A CONCESSIONÁRIA, desde que com prévia, expressa e formal autorizaçäo da CONCEDENTE, poderá,
em qualquer tempo, transferir, no todo ou em parte, para uma subsidiária e/ou terceiros os direitos e
obrigaçöes decorrentes deste contrato.

Parágrafo Único - Caso haja necessidade de deslocamento dos equipamentos objeto deste instrumento, a
CONCEDENTE comunicará à CONCESSIONÁRIA para adoção de tais providências.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS

Compete a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situaçöes tratadas neste instrumento, na Lei no

8.666/93 e em outras disposiçöes legais pertinentes, realizar, via termo aditivo, as alteraçöes contratuais
que julgarem convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DO NOME DA
CONCEDENTE

A CONCESSIONÁR|A nåo poderá, salvo em curriculum vitae, utilizar o nome da GONCEDENTE ou sua
qualidade de contratada em quaisquer atividades de divulgaçåo profissional como, por exemplo, em cartöes
de visita, anúncios diversos, impressos etc,, sob pena de imediata rescisäo do presente contrato,

Parágrafo Único A CONCESSIONÁR|A näo poderá, também, pronunciar-se em nome da
CONCEDENTE à imprensa em geral, sobre quaisquer assuntos relativos às atividades deste, bem como à
sua atividade profissional, sob pena de imediata rescisäo contratual e sem prejulzo das demais cominaçöes
cablveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO CASO FORTUITO E FORCA MAIOR

Tal como prescrito na lei, a GONGEDENTE e a CONCESSIONÁR|A näo seräo responsabilizadas por fatos
comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, eventuais ocorrências cuja soluçåo se
buscará mediante acordo interpartes.
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Parágrafo Primeiro - A Administraçäo da CONCEDENTE analisará, julgará e decidi
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Parágrafo segundo - Para os casos previstos no caput desta cláusula, a GoNCEDENTE poderá atribuir a
uma comissäo, por este designada, a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou omissivos
que se fundamentem naqueles motivos.

Parágrafo Terceiro - Os agentes públicos responderäo, na forma da lei, por prejuízos que, em decorrência
de ação ou omissäo dolosa ou culposa, causarem à Administraçåo no exercfció de atividades especlficas
do cumprimento deste contrato, inclusive nas análises ou autorizaçöes excepcionais constantós nesta
Cláusula.

Parágrafo Quarto - As exceçöes aqui referenciadas seräo sempre tratadas com máxima cautela, zelo
profissional, senso de responsabilidade e ponderaçäo, para que ato de mera e excepcional concessão da
CONCEDENTE, cujo objetivo final é o de atender tåo-somente ao interesse público, näo seja interpretado
como regra contratual.

Parágrafo Quinto - Para assegurar rápida soluçåo às questöes geradas em face da perfeita execuçäo do
presente contrato, fica desde já compelida a GONCESSIONÁR|A a avisar, por escrito e de imädiato,
qualquer alteraçäo no endereço ou no telefone da empresa.

Parágrafo Sexto - Quaisquer tolerâncias entre as partes nåo importaräo em novaçäo de qualquer uma das
cláusulas ou condiçöes estatufdas neste contrato, as quais permaneceräo fntegras.

cLÁusuLA oÉclnna oUARTA - DA pREVtsÃo I FGAI

O presente contrato se regula pelas disposições constantes na Lei no 8.666 , de 21 de junho de 1gg3, e suas
alteraçöes posteriores, independente de qualquer transcriçäo.

CLÁUSULA DÉGIMA QUINTA - Do FoRo

E, estando de comum acordo, as partes elegem o foro da cidade de Caucaia/CE para dirimir qualquer
dúvida judicial ou extrajudicial decorrente deste instrumento, abdicando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem em comum acordo, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma na
presença de 02 (duas) testemunhas.

Caucaia-CE, _ de

MUNICíPIO DE CAUCAIA/CE <<<LICITANTE VENCEDORA>>>
CNPJ N"CNPJ N'

SECRETARIA DE <<<REPRESENTANTE LEGAL>>>
cPF N' _

CONCESSIONARIA
<<<GESTOR(A)>>>

TESTEMUNHAS

de

1

2
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ESTADO DO CEARÁ . PNCTEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA - NViSb'OE{uclraçno -_coNcoRRÊNCn púBLtcA No 2023.11.17.01-sEpLAM - Tipo:
Maior Oferta. Data limite para entrega dos envetopes: 03 de janeiro de 20241 às
09h00min, no Departamento de Gestão de Licitação, iocalizado na Rua José Valdeci
l'!t9_[rg (f{r.o), no 270 - Padre Romuatdo - caucaia/cE. objeto: coNcESSÁo
DE SERVIçO PUBLICO PARA CONFECçAO, INSIALAçAO C-N¡NruUrrNÇAO DE
MoBILÁRIo URBANo E DE UTILIDÁDE,pÚalIcÀ'Do TIPo PoSTES DE
g!-N4!tzAçAo oe LocRADouRos prJBltcos, pLAcAS oe èlñnuzncÁó oe
LoGRADouRos pÚeLlcos, RELóctos rEiMotr¡Érnlcos olclrnl's cotr¡
PAINEL DE MENSAGENS VARIADAS, BARRAMENTOS DE PEDESTRES,
TOTENS BARRACAS DE PRAIA E ABR]GO PARA PONTO OC ÔruIEUS NA
CIDADE DE CAUCAIA/CE, COM PERMISSAO PARA EXPLORAçÃO DOS
ESPAçOS PUBLICITÁRIOS A TERCEIROS, PARA ATENDER ruECCSSIOADES
DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL. Cópia do
Edital: Endereço acima, nos dias úteis das 0gh00min às 17h00min, ou pälo site:
hlf , Mais informações:
cpl@Þqm. caucaia. ce.oov. br.

Caucaia/CE , 21 de novembro de 2023

Departamerrto de Gestão cle Licitações - Rua José
Valdeci Pinto Lima (Rua D), no 2'10 - padre Romualdo
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nstÄDo Do c[iARA - pRI]FEfrtJRA MuNIctlAL Dlt cAucnlA, - IlxrRATo m ¡nnsÃo À nnp - oBltro ¡nnsÃo (cARoNA):
¡TQUISIç:ÃO DE MATERIAL PERMA,NENTE. DE INTERESSE DA SECRETÂRIA MUNIC:IPAL DIi, DESENVOLVINIENTO SOCIAL E

l'RAB^LHo no uul,,t¡cÍt'IO DB cÂuc^tÂ/cn. t,Roctrsso Do ¡\D[sÃo (c^RoNA r]xrERN.,\) N": 0lt/2023-sDsT'. 
^Rp 

ADEJìIDA

CììEIARIA DE LIDUCAç:Ão O tr¡UlC;ÍptO Uri g¡n-¡ntrÉ. DnTnNTOR^, DO RECTS'I'RO: O & P COMEIìCIO nSPECIALIZADO LTD^ - CiNp.l

N" 35, I I I,OI1/OOO I-23, ÓNCÃO ¡NSNENTE: SECRETAIIIA MI.INICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRARALIIO DE CAI.]CAIA/
clE,. l),\TA DA AwUÊNCIA nO GERENCIADOR:3U10t2023. DATA DAACEITAç'ÀO DO DETENTOR:0U r12023. D/\TA DA DECLARAÇÃO
I l{Al]F'lcAÇrAo DAADESÃO: 14111t2023. LOTES ADEIIIDOS: LOTE 01. VALOR GLOBAL DAADESÃO: n$ 8(t3,742,81(oiroccuros e scssen-

PIIOCÓPIO - OIIDIINADOIIA D[, DIISPIIS¡\S DA SECJRB1TARIA MI]NICIPAI, DA DII$ITNVOIVIMENTO SOCIAI,I' TRAB/TI,HO.

ES'IADO DO CEARI, - PRUITEITURA À4UNIC]IPAL DE CIALJCAIA - I'ROCESSO Dtr z\DESÃO (C,4,ROr\Â IIXTERN^) N' 0n/2023-SDST
- IlXTtl,{,TO D() CON't'ltl\T() N' 2023,1r.13.0r/001-SDSll, Objeto: AQUISI('AO DË MAl'ljlllAt. Pß]ìMANENTI], Dl, INTËllËSSÈ DA SII-

ivlrrnicipal n" 01412Q21 de 01 cle l'cvereiro de 2021.l)otações Orçtmentárias: Projeto Atividatle - 0722.08.244.0022.2.058.0000 - BLO(J0 DA GËS-

soclAl- [JÁsIcA - ìJL PsB. 0722.08.214.0022.2.063.0000 - FOR"I LECIMI]NTO DO C'ONTROLI] SOCIÂL - ICiD SIJ^S. Elcrmenro rle t)espesas

- 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERI\4ANENTE. Fonte clc Rccurso 1.660,0000.00 - TRANSFERENCIA DE RECìì.-IIìSOS DO

I,'UNDO NACTIONAI- DE ASSISTENCIA SOCIAL. I,6ó9.()OOO.()O - OUTROS RECURSOS \/INCULADOS ,{, NSSISTANCIA SOCIAI- - SígNAtIi-

pcssoa jr.rrídica: O & P COMIIRCIO ESPECIALIZADO LIDA - C)NPJ N" 35.1 11.01 l/0001-2.3. representada pc:lo Sr. I1DMAR OLIVEIIIA DA. SILVA

.IUNI OR. Vigênc:ia: ató 3 I (tlinta e Lur) de dezenlblo do ano con'cntc. l)ata de Assinatura: 1 7 cle novenltrrr> dc 2023.

ES'IADO DO CEAIL{ . MUNICÍPIO DE C]AUCAIA - I'ROCI,SSO ÁDMINIS'TRATIVO N' 2023.10.19,01-5ETCULT - EXT'R.,\l'O DO CON-

I'AC,iO IìÍStCiO COM FORNIICIMINTO DB ¡\LIM],N]'AÇÃO PARA RI-:'ALIZAÇÃO DA,IV CONFERI'NCIA MI.TNICIPAL DE CUII'IJRA QUI]
SERÁ REALIZADA NO DIA 25 DE OUTTJBRO Dß 2023 DE INTERESSE DA SECRETÀRIA DE TURISMO E CTILTTJRA DA CÄUCÄIA/
ClI. Valol Ctobat: Iì$ 4,620,00 (quatro mil seiscentos e vinte r:euis), Fundiulentrrçâro Legal: ART. 24, tl DA LEI FEDERAL N". 8.666i 1993 E SUAS

AtiflllìAÇÕBs Pos'I'Ijt{IoRBS. Doração Orçanrenrária: 32.01.13.392.0101.2.136.0000 - PROMOÇÃO DA CULIL]]ìA DH CAUCAL\; Iìleruento

VINCLJLADOS Dll IMPOSTOS. Signatár'ios: SECRETAI{IA DE TlJlìISMO E, C:IJLTLJIIA DE CAUCjAIA-CE, rcprescntzrdo pclo SL. CÍCEIìO CjOES

F'IIITOSA c de out|o laclo a ern¡rresa SIIRVIÇIO SOCIAL DO COMÉI{CIO - SESC -AR.CE. (CINPJ: 03.612.12210004-70) rcpresentacla pelo Sr. IIEN-
RIQUE .f ORGE .lAVl DB SOUSA-- CIPIì: + 

"¡ 
't'..37-5.883-i"I. Vigência : 12 (<k:'ze) meses. Duta de Assinaturn: 24 tle outul¡ro d¿ 2023.

(icstão clc Licitação, localizutlo na Rua José Valcìeci Pinto Linra (lìua D),n'270 - Padre Ronn¡irldo - CaucaiaiCE. Objeto: CONCESSÃ() DE SERVI-

Ço púBlrco PARA coNt'ECÇÀo.INSTALAçrÂo H MANUTENÇÂo De MotsrLrÁRIo urìBANO Ë DE unLlDADri púBLrcA Do ïpo

I'ET{MOMI1TRICOS DTGITÀI"<i COM PAINEL DE MNNSACENS VAR]ADAS, IJARIìAMÌINTOS DE PEDESTRES, TC)1'I]NS RARRACAS DE
PR.\l^ E 

^BRr(iO 
PARA PONTO DE ÔNTBUS NA CTDADE DE CAUC^rA/CE, COM PERMTSSÃO PARA EXPLORAÇÃO DOS ESP ç'OS

PUJ]I.,ICITÁI{IOS A TEIì.CEII{OS, I'ARAATË.ìNDER NËCIESSIDADËS DA SECR.T''TARI.A. DII PL,\NNJAMIINTO URBÂNO tr ÁNIBIEN'r,,\L,

dc [,icitaçt)cs.

ESTADO DO CEARÁ. PÌ{EFETTURA rvruNrCrPAL DE CTAUCATA. ÂVrSO DIl, LrCrT^Ç.(<¡. pnnCÃO ELETRÔNIC]O N" 2023.11.20.0r

- ,,\Pl'[. O (r\) PlìËüOBllìO (A) DA IlìbltEIT'Ul{A MLINICIPAL DB CAUCIAIA - CËARA, toma 1rúblico, pirra conhecirnerto clos interess¿r-

dos, cì.rc no próxiuro clin 04 Dll DEZUMRRO Dn 2023, ÀS Ogl-lS 30 M (OITO IIOI{AS I TIìINT , MINIITOS), arravós dc endereço eletr:ônico

ÇO t<rnrbado sob o nu 2023.11.20.01- 
^MT 

oour fìns a REGISTRO DE PREçIOS VISANDO A FU1'URA E EVENTUAL C:ONTRAIä.çIÃO DE
L,MPIìI]SA ËSPÍ]]CIALIZADA IâR*A A PIIITSTAÇ,'\O DOS SERVIÇOS DË IìË]VIIALIZAÇÂO, MANUTËNÇÀO, OPTìRAÇÀO DO SISTEMA
DIì SfiMÁF'OIìOS CIIrN'I]IAI,JZADOS . CON'I'I(OI-I"ì DH flìÁ¡'ËCO HM ÄRtsA DË CAUCAIA Ë; DO SIST'ËMA CONVT'NCIONAL DH SHMÁ-

às l2:00h ou pclo site l¡ltp_ú,u¡¡ljprqrlu_9._c.ligey.br/Lit:úirglpi. INCRID GOMES MORlltRl\ - PIIECOEIItÂ OFICIAL.
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ESPORTES@OPOVO.COM,BR ESTA COLUNA
É PuaucADÁ
CESEGUNCA

asrisÂoo

pnuÊrucm EsEarAtrA
-¡ ?i:al':::5ì:dr= mesmo com o rótuto de pacífico, da torcida do
Fortateza, ínclusive tendo acesso ao local de tr¿batho dos jogado-

.. res, deve, sim, ser (evado em ccnsideraçâo peta comissão técnica
tricolor. Sempre se disse, e se soube, quê paciência de torcedor
de iime grande iem um lírnite. No caso da torcída do FortaLeza, até
que demorou um pouco mais.

*'ir!i? ¡ì tecla mais batida do protesto? Simptes. O que está acon_
tecendo para explicar e justíficar essa queda vertiginosa de uma
equipe q-ue, atéoutro dia, passava por cima de quem encontrasse
pela frente, seni rgspeitar cara ou rotutos?

*Ë-1tË -r;È havído uma f€sposta, não a pontc de convencer os tor_
cedores, sim, de que a partír de agora as coisas teaderão a vottar
à normalidade. Não se tem dúvida de que o protesto foivátiifo,
mesrno que em locat nãoapropriado de t¡-¿batho dos attetas. Mas
que outro tocal haveria?

ûlmaLê Sr-r¡úCltl5Ã* a gue se chegou. Entrar na intimidade de
um ctube de futebot, locai onde todos trabalham em exaustivos .

tre¡namentos físicos, nunca foi tão fácí[. Al.iás, não foi a primeira
ve2 e, por certd, hão será a úttima. Ocorrer¿m em outras ocasiões.
Neste ano, porém. a primeirã vez.

NË"{ MgSl'iG a certe¡a de que o Fortaieza não cairá para a Sérié
B, pois acumulóu-uma boa gordura, nãodeixou os toicedores
satisleitos. Eles queriam saber mais, muito mais,

: i :, .

æifîfJ FRif'¡tlpnil o ùue Ue anormal vem acontgcendo para
justificar esse tþ dè hecatombe, reftetindo diretamente na
produção da equipe na Série A? Este,.sim, o cerne da questão. eue
respostas foram dadai ao3 torcedores, também não vem ao caso.
Há sempre uma descutp-a, por mais banal que seja, para expticar
o que nem fmpre se explica.

)

Fffis
Geará
brigarã
por tadss
os títulas,
diz Maneini

w!ÿw.o Povo.c0lt.BR
. AiJARTA-FEIRA
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títulos que disputar, sem abrir .., ç
mão de nm tor'ûeio em deqi*rLl"-'
mento do oueo- Em entrevñå I
exclusirn aoO pOvO, o conãn-j I
dante falou sobç a me¡iËli-a L- j
dade que ¡lmsj¿ ss¡çtmtþi lâVovôemøoz4- o.¡ - |

De forma- tanca, ua"ciÍ(fri.
enfatizou que não pode pensar 

-otc
na Squndona antes de viver
os primeiros tomeios do anq
o Ere inciui a participa$o na
Copa do Nordeste, Copa do Bra-
sÍl e ùo Caràpeonato h¡ense.

"Eu não posso falar de de-
zembro (de enz4) se eu tenho
janeirq fwereiro, março e abril
para viver antes. É óbvio que a
cereja do bolo é o ac€sso, r[âs
eu não posso f¡ustar o nosso

/

.Pffiklont¡da

¡f 0s2-2023-FEi

Embor.a o principal objetivo
do Ceará na próxima tempora-
dase)a o acesso àSérieA, o bei-
nador V.qgner Mqnlini en-tende
que é preciso ter rrma postura
condizente com a grandeza do
clube: a debrigar por todæ os

,v
NegæiF & Soklçõ6 LIDÀ

de SaúdE -
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Prefeitura Municipal de Quixadá - Aviso de Licitação Pregão Eletrônico n' 16,009/2023-PE. O Pregoeiro torna público que se encontra à disposição dos
interessados, a licitação, do tipo menor preço por lote, cuio ob.ieto: Contratação de sewiço para planejamento, execução e avaliaçilo de evento esportivo
com durâção de 24 horas ininterruptas, intitulado de "VfRADA ESPORTIVA", contendo competições esportivas, oficinas lúdicas e palestras voltadas
para a prática do voleibol, basquete, handebol, xadrez, futebol, futsal ejogos digitais bem como aquisição de material necessário para execução do evento,
de responsabilidade da Secretaria de Assistência Social, Datas e Horários: L Inlcio de recebirnento das propostas: das 08h do dia22/lI12023;2. Fim do
recebitnento de propostas: às 08h do dia 05/12/2023;3. Abertura e Julga¡nento das propostas: das 08:0 I h às 08:59h do dia 05/l 2/2023;4. lnlcio dtr sessão-{gu)
disputa de preços: às 09h do dìa05112/2023, r¡aiores infbrmações na sala da Co¡rissão de Licitação, situada à Trav. José Jorge Matias, s/n, I " andar, CatdÞó
Velho, Quixadá/C E, das 07:30h às I I :30h e no site: www,tce.ce. eov, br. José Ivan de Paiva Júnior. ìs\-

Õo
Iìstado do Ccnrá - Prcfeitura Municipal de Tauá - Aviso dc Licitaçrlo. A Pref'eitura Municipal de Tauá, por rneio de seu Ordenador de Despesas, torna

\) É L¿7 t

t,
bI
[ \s

pûblico aos interessados a abertura do Pregão Eletrônico No 2l.l 1.002/2023-SME, cujo obieto é o Registro de Preços para futura e eventual
livros de Educação Física, para suporte pedagógico para alunos e profèssores do 6o ao 9o ano do Ensino Fundarnental, jurrto a Secretaria da
MLrniclpio de

de

lur,itt:' 
^-''

\

lr

Tauá, conf-orme seleção de rnaterial didático de Educação Flsica Escolar, Conforme Chamada Pública
: 06 de dezenrbro de2023, às 08h00rnin. Todos os horários dizem respeito ao horário de Brasllia.

Edital 07,07.001/2023; Data de
das Propostas O edital cornpleto poderá ser adq rJl$1t
ern: https://www.novobbmnet.cor¡.br e https://licitacoes,tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas, Tauá-CD, 2l dc novembro de2023. José Eronilson
Alcx¡ndrino Sousa. Ordcn¿dor de Despesns.

Est¡tlo do Cenrá - Prcfciturn Municipal dc Cnucaia - Aviso dc Licitaçño - Concorrônci¿ Públice N" 2023.11.17.01-SEPLAM - Tipo: Maior Ofcrta.
Data lirnite para entrega dos envelopes: 03 de.janeiro de 2024, às 09h00r¡in, no Departarnento de Cestão de Licitaçã0, localizado na Rua José Valdeci
Pinto Lima (Rua D), n" 270 - Padre Rornualdo - Caucaia/CE. Objeto: concessão de serviço público para confecção, instalação e manutenção de rnobiliário
turbano e de utilidade pública do tipo postes de sinalização de logradouros públicos, placas de sinalização de logradouros-públicos, relógios terr¡o¡¡étricos
digitais conr painel de mensagens variadas, barrarnentos de pedestres, totens Barracas de Praia e Abrigo para ponto de Onibus na Cidade de Caucaia/Ce,
corn permissão para exploração dos espaços publicitários a terceiros, para atender necessidades da secretaria de planejarnento urbano e ambiental. Cópia do
Edital: Endereço acirna, nos dias úteis das 08h00r¡in às l7h00r¡in, ou pelo site: https://municipios-licitacoes.tce,ce.gov.br/. Mais informações: cpl@pgm.
caucaia,ce.gov,br. C¡ucai¡¡/CE,2I de novenrbro dc 2023. Sara Wânia dc Mcnczes Pedrosa Leitc - Presidcntc d¿ Comissão Permanente dc Licitaçõcs.

ISTÀDO DO CEARÁ - CÂMARA MUNTCIPAL DE ACOPIARA - AVISO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS - TOMADA
Dtr PREÇOS No 09.20.01/2023 - A Cornissão Pennanente de Licitação da Câmara do Municlpio de Acopiara, através de sua Presidente, tendo em vista
a Continuidade da Licitação supramencionada, torna público para conhecimento dos interessados o Resultado do Julgamento das Propostas de Preços
Apresentadas para a Licitação acima referida, cu.jo OBJITO é a Contratação de ernpresa especializada para construção da sede própria da Câmara
Municipal de Acopiara/CE. Por ter apresentado a Proposta de Preços Mais Vantajosa dentre as classificadas, a CPL declarou VDNCEDORA do certame a
ernpresa: IISCALAR CONSTRUTORÂ PROJIITOS E INGENIIARIA LTDA, CNPJ sob o n'46.878.51710001-89 corn o VALOR GLOBAL de R$
1.411.993,64 (Unr Milhão, Quatrocentos e Onze Mil, Novecentos e Noventa e Três Reais e Sessenta e Quatro Centavos). A partir desta publicação ficanr
fianqtreadas vistas aos interessados e iniciado o prazo recursal previsto no art. I 09, I, "b" da Lei n' 8.666/1993, a contar do dia útil seguinte à publicação
deste aviso. Maiores infbrrnações: Co¡¡issão Perrnanente de Licitação da Câ¡nara do Município de Acopiara, Cearâ, situada na Avenida Paulino Félix, N'
557, Centro, Acopiara, Estado do Ceará. Acopiara-CE,2l dc Novcmbrc dc2023. Clccra Patrlcia Ilorentino Lcite - Presidente da CPL.

ESTADO DO COARÁ - PREFEITURA MUNICIPALDE RUSSAS- EXTRATO DO CONTRATO -TOMADA DE PREÇOS N'OOI/2Oz3.SEGEPE
- OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especial izada com notó¡ ia reputação técn ico-prolissional, para planejar, elaborar, organizar e lealizal concurso
público para provimento de cargos efetivos do Municipio de Russas/CE nos Terr¡os da Lei Municipal N" I .623, de.l 7 de Agosto 2016. CONTRATANTE:
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas. CONTRATADA: INSTITUTO CONSULPAM CONSULTORIA PUBLICO - PRIVADA, inscrita no CNPJ
sob N'08.381.236/0001- 27. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO:2111112023. VALOR GLOBAL: R$ 797.000,00 (Setecentos e Noventa
e Sere Mil Reais). PRAZO DE VIGIINCIA: l2 (Doze) rneses. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁn|A: tgOl 04 122 O2OO 2.156 - Manter as atividades
Adrn. da Secretaria de Gestão de Pessoas. DLEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39,00. SUB ELEMENTO DE DIISPESA: 3,3.90.39.05. FONTE DE
RECURSOS: 150000000, ASSINA PILA CONTRATANTE: Alulsio Jorge Lirna Pereira (SEGEPE). ASSINA PELA CONTRATADA: Gisele Borges
Pereira de Oliveira (CONSULPA M). Russas-CE, 2l dc Novembro de 2023. Jorge Augusto Cardoso rlo Nascimento - Presidentc da CPL,

IiSTADODOCDAR.Á-PRDFEITURAMUNICIPALDERUSSAS-AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃOELETRÔNICO N"OO2,2I.II.2O23-SBMEI)
- A Pregoeira comunica, aos interessados que estará abrindo Licitação na Modalidade Pregão na forma Eletrônica de N" 002.21.11.2023-SEMED, cujo
Objeto é o Rcgistro de Preços pârâ Futuras c Evcntunis Aquisições dc gêncros alimcntfcios, destin¡dos ao atcndimento do Programa Nacional dc
Alimcntação Escolar-PNAD dcstc Município, dc rcsponsabilir.lade da Sccrctaria da Educação c do Desporto Escolar, conforme as especilicaçõcs
contidas nestc Tcrmo dc Rcferôncia. Tipo: Mcnor Prcço por Lotc, qr¡e no dia 07 dc Dczembro de 2023, às 09h, no Endereço Eletrônico: wwwlicitacoes-e.
com.br. O Edital estará à disposição dos interessados após esta publicação no Site: ylrylry-!çC.!9..g[!hi!4g!g e na Platatbrma: wwwlicitacoes-e.cor¡.
br, e no horário de 08h às I 2h na Comissão de Licitação (Endereço: na Travessa João Nogueira da Costa, Altos, No 0 I , Russas-CE). Russas-CE, 2l de
Novembro de2023, Roberta Carlos Gonçtlvcs Bczcrra - Pregocira Olìcial,

ESTADO DO CEARÁ - pRIF[TTURA MUNTCTPALDD RUSSAS -AVTSO DE LTCTTAÇÃO- pnrCÃO trLITRÔNrCO No 001.21.11.2023-DrV

-A Pregoeira comunica aos interessados que e$ará abrindo Licitação na Modalidade Pregão na forma EletrônicaN" 001.21.11,2023-DIV, cujo Objeto é o
RegiSlro dc Preços para Futuras c Eventuais Aquisiçíics dc refeições de$linadas ao atendimento das divcrsas unidades adminiltrativas (Secretarias)
dâ Profcifurà Municip¿ìl dc lluss¿s/CE, rlc acordo conr as espccilicaçõcs e quântidadcs conSlantcs ncSlc Ternto dc Roferênci¡r. Tipo: Mcnor Preço
por Lotc, que no dia 06 dc Dczcmbro rJe2023, às 09h, no Endereço Eletrônicot www.licitacoes-e,corn.br, O Edital edtará à disposição dos interessados
após edta publicaçÍlo no Site: Wlÿ.1çj.Sj.g[!!.çj!@ e na Plataforma: wwwlicitacoes-e.co¡n-þ!, e no horário de 08h as l2h na Cornissão de Licitação
(Endereço: na'l'ravessa JoãoNogueira da Cofta, Altos, N'01, Russas-CE). lìussas-CD,2l de Novembro de2023, Roberta Carlos Gonçalves Bczcrra

- Prcgocira Oficial.

ESTADO DO CEAR,Á - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - EXTRATO DO CONTRATO N" 23.06.1IiTP.OT - TOMADA DD
PREÇOS No 23.06.1llTP - Secretaria de Educação Básica, OBJETO: Requalifìcação do prédio da EEB Maria Dalva Barbosa de Azevedo - Sede Urbaria,
através da Secretaria de Educação Básica do Municipio de ltapipoca. EMPRESA CONTRATADA: SAVIRES ILUMINAÇAO D CONSTRUÇAO
LTDA, inscrita no CNPJ N" 22.346.77210001-12. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 1.625.793,69 (Utn Milhão, Seiscentos e Vinte e Cinco
Mil, Setecentos e Noventa e Três Reais e Sessenta e Nove Centavos). VIGÊNCIA DO CONTRATO: l2 (d.oze) meses, DATA DA ASSINATUIìA DO
CONTRATO: 20 de Novernbro de2023. FUNDAMDNTO LIIGAL: Lei 8.666/93 e alteraçãões. SIGNATARIOS: pelo Contratante, Heloilson Oliveira
Barbosa e, pela Contratada, Sales Cavalcante Lirna, Itapipoca-CE, 2l dc Novcmbro de2023. llcloilson Oliveira Bârbosâ - Secrctário Dxecutivo da
Secrct¿¡riâ dc Educnção Básica,

BSTADO DO CIARÁ - PRETEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - RESULTADO DO JULGAMDNTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
- CONCoRRÊ,NCIA PÚBLICA N'23.23.04/CP - OBJE'[O: Recuperação de estradas vicinais no Municlpio de ltapipoca-CE- MAPP 2358. Após
Abertura e Análise das Propostas Apresentadas e Amparada em Parecer Técnico_emitido pela equipe de engenharia do Municlpio, a Comissão chegou ao
seguinte Resultado: IMPRESA VENCEDORA: CONSTRAM - CONSTRUÇODS E ALUGUEL DE MAQUINAS, CNPJ N'72,432.72710001-59,com
VALOR GLOBAL de R$ 3,000.984,05 (Três Milhões, Novecentos e Oitenta e Quatro Reais e Cinco Centavos). Diante do exposto, abre-se o prazo recursal,
prev¡sto no art. 1 09, inciso l, al ínea "b", da Lei Federal 8,666193 a contar da data de publ icação, Itapipoca-CE, 21 dc Novcmbro dc 2023. Wilsiane Soares
tlc Olivcir¡ Marqucs - Prcsidentc da CPL.
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